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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

GÊNEROS E TIPOS DE TEXTO

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

TIPOS TEXTUAIS
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta



LÍNGUA PORTUGUESA

8

• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um texto 
literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finalidade e à 
função social de cada texto analisado. 

ARTICULAÇÃO TEXTUAL: OPERADORES SEQUENCIAIS, EXPRESSÕES REFERENCIAIS. COESÃO E COERÊNCIA TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica

Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica

Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 

africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de 
ficar em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 

ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.
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Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  

IDENTIFICAÇÃO, DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO, FLEXÃO E EMPREGO DAS CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...

Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.

Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO
Liga ideias e sentenças (conhecida também como conecti-

vos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.

Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 

número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.

Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 

alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
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• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedrei-
ro; livraria; noturno...

• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radi-
cal). Ex: casa; pessoa; cheiro...

• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais 
de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um 

dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino 

e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente 
o final da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / 
menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / 
acentuação (Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou pre-
sença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma for-
ma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto 
ao gênero a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o 
acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epi-
ceno (refere-se aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e 
comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com 
alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, 
trazendo alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fru-
to X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao 
órgão que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é 
o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singu-

lar, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar 
(Ex: bola; escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores 
quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último repre-
sentado, geralmente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de 
modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do 
contexto, pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado 

substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumenta-
tivo e diminutivo. 

Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza 
ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 
pequeno). 

Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou di-
minuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).

Novo Acordo Ortográfico
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portugue-

sa, as letras maiúsculas devem ser usadas em nomes próprios de 
pessoas, lugares (cidades, estados, países, rios), animais, acidentes 
geográficos, instituições, entidades, nomes astronômicos, de festas 
e festividades, em títulos de periódicos e em siglas, símbolos ou 
abreviaturas.

Já as letras minúsculas podem ser usadas em dias de semana, 
meses, estações do ano e em pontos cardeais.

Existem, ainda, casos em que o uso de maiúscula ou minúscula 
é facultativo, como em título de livros, nomes de áreas do saber, 
disciplinas e matérias, palavras ligadas a alguma religião e em pala-
vras de categorização.

Adjetivo
Os adjetivos podem ser simples (vermelho) ou compostos (mal-

-educado); primitivos (alegre) ou derivados (tristonho). Eles podem 
flexionar entre o feminino (estudiosa) e o masculino (engraçado), e 
o singular (bonito) e o plural (bonitos). 

Há, também, os adjetivos pátrios ou gentílicos, sendo aqueles 
que indicam o local de origem de uma pessoa, ou seja, sua naciona-
lidade (brasileiro; mineiro).

É possível, ainda, que existam locuções adjetivas, isto é, conjun-
to de duas ou mais palavras usadas para caracterizar o substantivo. 
São formadas, em sua maioria, pela preposição DE + substantivo:

• de criança = infantil
• de mãe = maternal
• de cabelo = capilar

Variação de grau
Os adjetivos podem se encontrar em grau normal (sem ênfa-

ses), ou com intensidade, classificando-se entre comparativo e su-
perlativo.

• Normal: A Bruna é inteligente.
• Comparativo de superioridade: A Bruna é mais inteligente 

que o Lucas.
• Comparativo de inferioridade: O Gustavo é menos inteligente 

que a Bruna.
• Comparativo de igualdade: A Bruna é tão inteligente quanto 

a Maria.
• Superlativo relativo de superioridade: A Bruna é a mais inte-

ligente da turma.
• Superlativo relativo de inferioridade: O Gustavo é o menos 

inteligente da turma.
• Superlativo absoluto analítico: A Bruna é muito inteligente.
• Superlativo absoluto sintético: A Bruna é inteligentíssima.

Adjetivos de relação
São chamados adjetivos de relação aqueles que não podem so-

frer variação de grau, uma vez que possui valor semântico objetivo, 
isto é, não depende de uma impressão pessoal (subjetiva). Além 
disso, eles aparecem após o substantivo, sendo formados por sufi-
xação de um substantivo (Ex: vinho do Chile = vinho chileno).
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RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO 

NOÇÕES BÁSICAS DA LÓGICA MATEMÁTICA: 
PROPOSIÇÕES, CONECTIVOS, EQUIVALÊNCIA E 
IMPLICAÇÃO LÓGICA, ARGUMENTOS VÁLIDOS, 
PROBLEMAS COM TABELAS E ARGUMENTAÇÃO. 

VERDADES E MENTIRAS: RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-
mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 
Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 
figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 
conclusões lógicas.

Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-
bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. 

Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 
atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. 
Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógi-

co verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo
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Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a proposi-

ção é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.
Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 

existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.
Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.
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LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E NOÇÕES 
GERAIS DE LEGISLAÇÕES MUNICIPAIS

CONHECIMENTO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL NO QUE 
SE REFERE AO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO

LEI Nº 293/56

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS 
DA PREFEITURA DE CONSELHEIRO LAFAIETE.

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu san-
ciono a seguinte lei, Disposições Preliminares

Art. 1º Esta lei regula as condições do provimento dos cargos 
públicos, os direitos e as vantagens, os deveres e responsabilidades 
dos funcionários civis do Município.

Art. 2º Funcionário Público é a pessoa legalmente investida em 
cargo público.

Art. 3º Cargo público, para os efeitos deste estatuto, é o criado 
por lei em número certo, com a denominação própria e pago pelos 
cofres do Município.

Parágrafo único. Os vencimentos dos cargos públicos obedece-
rão a padrões previamente fixados em lei.

Art. 4º Os cargos são de carreira ou isolados.
Parágrafo único. São de carreira os que se integram em classes 

e correspondem a uma profissão; isolados, os que não se podem 
integrar em classes e correspondem a certa e determinada função.

Art. 5º Classe é um agrupamento de cargos da mesma profis-
são e de igual padrão de vencimento.

Art. 6º Carreira é um conjunto de classes da mesma profissão 
escalonadas segundo os padrões de vencimentos.

Art. 7º As atribuições de cada carreira serão definidas em re-
gulamento.

Parágrafo único. Respeitada essa regulamentação, as atribui-
ções inerentes a uma carreira podem ser cometidas, indistintamen-
te, aos funcionários de suas diferentes classes.

Art. 8º Quadro é um conjunto de carreiras, de cargos isolados e 
de funções gratificadas.

Art. 9º Não haverá equivalência entre as diferentes carreiras, 
nem entre cargos isolados ou funções gratificadas.

TÍTULO I
DO PROVIMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. Os cargos públicos são acessíveis a todos os brasileiros, 
observados os requisitos que a lei estabelece.

Parágrafo único. Os cargos de carreira serão de provimento efe-
tivo; os isolados, de provimento efetivo ou em comissão, segundo 
a lei que os criar.

Art. 11. Compete ao Prefeito Municipal prover, na forma da lei 
e com as ressalvas estatuídas na Constituição, os cargos públicos 
municipais.

Art. 12. Os cargos públicos serão providos por:
I - Nomeação;
II - Promoção;
III - Transferência;
IV - Reintegração;
V - Readmissão;
VI - Reversão;
VII - Aproveitamento.
Art. 13. Só poderá ser promovido em cargo público quem satis-

fazer os seguintes requisitos:
I - Ser brasileiro;
II - Haver cumprido as obrigações militares fixados em lei;
III - Estar em gozo dos direitos políticos;
IV - Ter boa conduta;
V - Gozar de boa saúde, comprovadas em inspeção médica;
VI - Ter-se habilitado previamente em concurso, salvo quando 

se tratar de cargos isolados para os quais não haja essa exigência;
VII - Ter atendido as condições especiais prescritas para deter-

minados cargos ou carreiras.
Parágrafo único. Não poderá ser investida em cargo inicial de 

carreira a pessoa que contar mais de 40 anos de idade.

CAPÍTULO II
DA NOMEAÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14. As nomeações serão feitas:
I - Em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de carreira ou 

isolado que, por lei, assim deva ser provido;
II - Em comissão, quando se tratar de cargo isolado que, em 

virtude da lei, assim deva ser provido;
III - Interinamente, em cargo vago de classe inicial de carreira, 

ou em cargo isolado de provimento efetivo, para o qual não haja 
candidato legalmente habilitado;

IV - Em substituição, no impedimento legal ou temporário do 
ocupante de cargo isolado de provimento efetivo ou em comissão.

Parágrafo único. O funcionário efetivo poderá, no interesse da 
administração, ser comissionado em outro cargo, sem perda daque-
le que é titular, desde que não se trate de cargo intermediário ou 
final de carreira.

Art. 15. É vedada a nomeação de candidatos em concurso após 
a expiração do prazo de sua validade.
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SEÇÃO II
DOS CONCURSOS

Art. 16. A primeira investidura em cargo de carreira e em outros 
que a lei determinar efetuar-se-á mediante concurso, precedida de 
inspeção de saúde.

Parágrafo único. Os concursos serão de provas e, subsidiaria-
mente, de títulos.

Art. 17. Os limites de idade para inscrição em concurso e o pra-
zo de validade deste serão fixados, de acordo com a natureza das 
atribuições da carreira ou cargo, na conformidade das leis e regula-
mentos e das instruções respectivas, quando for o caso.

Art. 18. Não ficarão sujeitos a limites de idade, para inscrição 
em concurso e nomeação, os ocupantes de cargos efetivos ou fun-
ções públicas Municipais.

Art. 19. Os concursos deverão realizar-se dentro de seis meses 
seguintes ao encerramento das respectivas inscrições.

Parágrafo único. Realizado o concurso, será expedido, pelo ór-
gão competente, o certificado de habilitação.

SEÇÃO III
DA INTERINIDADE

Art. 20. Tratando-se de vaga em classe inicial de carreira, ou em 
cargo isolado de provimento efetivo, poderá ser feito o preenchi-
mento em caráter interino, enquanto não houver candidato habili-
tado em concurso, atendido o disposto nos itens, I, III, V, VI e VIII, do 
art.13 e no § 5º deste artigo.

§ 1º O exercício interino de cargo cujo provimento dependa de 
concurso não isenta dessa exigência, para nomeação efetiva, o seu 
ocupante, qualquer que seja o tempo de serviço.

§ 2º Todo aquele que ocupar interinamente cargo, cujo provi-
mento efetivo dependa da habilitação em concurso, será inscrito, 
“ex-ofício”, no primeiro que se realizar para cargos da respectiva 
profissão.

§ 3º A aprovação da inscrição dependerá da satisfação, por par-
te do interino, das exigências estabelecidas para o concurso.

§ 4º Aprovadas as inscrições, serão exonerados os interinos 
que tiverem deixado de cumprir o disposto do parágrafo anterior.

§ 5º Após o encerramento das inscrições do concurso, não se-
rão feitas nomeações em caráter interino.

§ 6º Homologado o concurso, considerar-se-ão exonerados, au-
tomaticamente, todos os interinos.

Art. 21. Qualquer cargo público vago, cuja investidura dependa 
de concurso, não poderá ser exercido interinamente por mais de 
um ano.

Art. 22. Perderá a estabilidade o funcionário que tomar posse 
em cargo para o qual tenha sido nomeado interinamente.

SEÇÃO IV
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 23. Estágio probatório é o período de dois anos de efetivo 
exercício do funcionário nomeado em virtude de concurso, e de cin-
co anos para os demais casos.

§ 1º No período de estágio de apurar-se-ão os seguintes requi-
sitos:

I - idoneidade moral;
II - assiduidade;
III - disciplina;

IV - eficiência.
§ 2º Não ficará sujeito a novo estágio probatório o funcionário 

que, nomeado para outro cargo público, já houver adquirido estabi-
lidade em virtude de qualquer prescrição legal.

§ 3º Sem prejuízo da remessa periódica do boletim de mereci-
mento ao Serviço de Pessoal, o diretor da repartição ou serviço em 
que sirva o funcionário, sujeito ao estágio probatório, quatro meses 
antes da terminação deste, informará reservadamente ao Órgão de 
Pessoal sobre o funcionário, tendo em vista os requisitos enumera-
dos nos itens I a IV deste artigo.

§ 4º Em seguida, o Órgão de Pessoal formulará parecer escrito, 
opinando sobre o merecimento do estagiário em relação a cada um 
dos requisitos e concluindo a favor ou contra a confirmação.

§ 5º Desse parecer, se contrário à confirmação, será dada vista 
ao estagiário pelo prazo de cinco dias.

§ 6º Se o despacho do Prefeito Municipal for favorável à perma-
nência do funcionário, a confirmação não dependerá de qualquer 
novo ato.

§ 7º A apuração dos requisitos de que trata este artigo deverá 
processar-se de modo que a exoneração do funcionário possa ser 
feita antes de findo o pedido de estágio.

SEÇÃO V
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 24. Haverá substituição no impedimento do ocupante de 
cargo isolado, de provimento efetivo ou em comissão, e de função 
gratificada.

Art. 25. A substituição será automática ou dependerá de ato da 
administração.

§ 1º A substituição automática será gratuita; quando, porém, 
exceder de trinta dias será remunerada e por todo o período.

§ 2º A substituição remunerada dependerá de ato de autorida-
de competente para nomear ou designar.

§ 3º O substituto perderá, durante o tempo de substituição, o 
vencimento ou remuneração do cargo de que for ocupante efetivo, 
salvo no caso de função gratificada e opção.

CAPÍTULO III
DA PROMOÇÃO

Art. 26. As promoções obedecerão ao critério de antiguidade 
de classe e ao de merecimento alternadamente, sendo a primeira 
sempre pelo critério de antiguidade.

§ 1º O critério a que obedecer a promoção deverá vir expresso 
no decreto respectivo.

§ 2º Somente se dará promoção de uma classe à imediatamen-
te superior.

Art. 27. A promoção por antiguidade recairá no funcionário 
mais antigo da classe.

Art. 28. A promoção por merecimento recairá no funcionário 
de maior mérito, segundo dados objetivos apurados na forma do 
regulamento.

Art. 29. Não poderá ser promovido, inclusive à classe final de 
carreira, o funcionário que não tenha o interstício de setecentos e 
trinta dias de efetivo exercício na classe.

Parágrafo único. Na hipótese de não haver funcionário com in-
terstício, poderá a promoção, por merecimento, recair no que con-
tar pelo menos trezentos e sessenta e cinco dias de efetivo exercício 
na classe.
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Art. 30. O merecimento será apurado, objetivamente, segundo 
condições definidas em regulamento.

Parágrafo único. O merecimento é adquirido na classe; promo-
vido o funcionário, recomeçará a apuração do merecimento a con-
tar do ingresso na nova classe.

Art. 31. A antiguidade de classe será determinada pelo tempo 
de efetivo exercício do funcionário na classe a que pertencer.

§ 1º Quando houver fusão de classes, o funcionário contará na 
nova classe também a antiguidade que trouxer da anterior.

§ 2º No caso do parágrafo precedente, serão promovidos, em 
primeiro lugar os funcionários que eram ocupantes dos cargos de 
classe superior, obedecendo-se o mesmo critério em ordem decres-
cente.

§ 3º O funcionário exonerado na forma do § 6º, do art. 20, que 
for nomeado em virtude de habilitação no mesmo concurso, con-
tará, como antiguidade de classe, o tempo de efetivo exercício na 
interinidade.

Art. 32. A antiguidade de classe, no caso de transferência, a 
pedido, ou por permuta, será contada da data em que o funcionário 
entrar em exercício na nova classe.

Parágrafo único. Se a transferência ocorrer “ex-officio”, no inte-
resse da administração, serão levados em conta o tempo de efetivo 
exercício e o merecimento na classe a que pertencia.

Art. 33. Na classificação por antiguidade, quando ocorrer em-
pate no tempo de classe, terá preferência, sucessivamente:

(A) o funcionário mais antigo na carreira;
b) o mais antigo no Serviço Público Municipal;
c) o que tiver maior tempo de serviço público;
d) o funcionário casado ou viúvo que tiver maior número de 

filhos;
e) o casado;
f) o solteiro que tiver filhos reconhecidos;
g) o mais idoso.
Art. 34. No caso de igualdade de merecimento, adotar-se-á 

como fator de desempate, sucessivamente:
(A) o fato de ter o funcionário participado em operações em 

guerra;
b) o funcionário mais antigo da classe;
c) o funcionário mais antigo da carreira;
d) o mais antigo no Serviço Público Municipal;
e) o que tiver maior tempo de serviço público;
f) o funcionário, casado ou viúvo, que tiver maior número de 

filhos;
g) o casado;
h) o solteiro que tiver filhos reconhecidos;
i) o mais idoso.
Art. 35. Não serão considerados, para efeitos dos artigos 33 e 

34, os filhos maiores e os que exerçam qualquer atividade remune-
rada, pública ou privada.

Parágrafo único. Também não será considerado para o mesmo 
efeito o estado de casado, desde que ambos os cônjuges sejam ser-
vidores públicos.

Art. 36. O tempo de exercício para verificação de antiguidade 
de classe será apurado somente em dias.

Art. 37. As promoções serão processadas e realizadas em épo-
cas fixadas em regulamento.

Art. 38. O funcionário suspenso poderá ser promovido mas a 
promoção ficará sem efeito, se verificada a procedência da penali-
dade aplicada.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o funcionário só per-
ceberá o vencimento correspondente à nova classe quando tornada 
sem efeito a penalidade aplicada, caso em que a promoção surtirá 
efeito a partir da data de sua publicação.

Art. 39. Será declarado sem efeito, em benefício daquele a 
quem cabia, de direito a promoção, o decreto que promover inde-
vidamente o funcionário.

§ 1º O funcionário promovido indevidamente não ficará obriga-
do a restituir o que a mais houver recebido.

§ 2º O funcionário, a quem cabia a promoção, será indenizado 
da diferença de vencimento ou remuneração a que tiver direito, fi-
cando essa indenização a cargo de quem, comprovadamente, tenha 
ocasionado a indevida promoção.

Art. 40. Os funcionários que demonstrarem parcialidade no 
julgamento do merecimento serão punidos disciplinarmente pela 
autoridade a que estiverem subordinados.

Art. 41. Na apuração de antiguidade e merecimento, só serão 
observados os critérios estabelecido nesta lei e no regulamento de 
promoções, não devendo ser considerados, em hipótese alguma, 
os pedidos de promoção feitos pelo funcionário ou por alguém, a 
seu rogo.

Parágrafo único. Não se compreendem neste artigo os recursos 
interpostos pelo funcionário relativamente à apuração da antigui-
dade ou merecimento.

CAPÍTULO IV
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 42. O funcionário poderá ser transferido:
I - de uma para outra carreira;
II - de um cargo isolado, de provimento efetivo e que exija con-

curso, para outros de carreira;
III - de um cargo de carreira para outro isolado, de provimento 

efetivo;
IV - de um cargo isolado, de provimento efetivo, para outro da 

mesma natureza.
Art. 43. As transferências, de qualquer natureza, serão feitas 

a pedidos de funcionários, atendida a conveniência do serviço ou 
“ex-oficio”, respeitada sempre a habilitação profissional.

§ 1º A transferência a pedido para o cargo de carreira só poderá 
ser feita para vaga que tenha de ser provida mediante promoção 
por merecimento.

§ 2º As transferência para cargos de carreira não poderão exce-
der de um terço dos cargos de cada classe e só poderão ser efetua-
das no mês seguinte ao fixado para as promoções.

Art. 44. A transferência só poderá ser feita para cargo do mes-
mo padrão de vencimento ou igual remuneração, salvo nos casos 
dos itens III e IV Do art.44, quando a transferência a pedido poderá 
dar-se para cargo de padrão de vencimento inferior.

Art. 45. A transferência “ex-oficio”, no interesse da administra-
ção, será feita mediante proposta do Secretário de Estado ou Chefe 
do Departamento Autônomo.

Art. 46. O interstício para a transferência será de 365 dias na 
classe e no cargo isolado.
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CAPÍTULO V
DA PERMUTA

Art. 47. A transferência e a remoção por permuta serão proces-
sadas a pedido escrito de ambos os interessados e de acordo com o 
prescrito no Capítulo IV deste Título e no Título II.

Parágrafo único. Tratando-se de permuta entre titulares de car-
gos isolados, não será obrigatória a regra instituída no art. 46.

CAPÍTULO VI
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 48. A reintegração, que decorrerá de decisão administra-
tiva ou sentença judiciária passada em julgado, é o ato pelo qual o 
funcionário demitido reingressa no serviço público, com ressarci-
mento dos prejuízos decorrentes do afastamento.

§ 1º A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupado, 
se esse houver sido transformado, no cargo resultante da transfor-
mação; e, se provido ou extinto, em cargo de natureza, vencimento 
ou remuneração equivalente, respeitada a habilitação profissional.

§ 2º Não sendo possível fazer a reintegração pela forma pres-
crita no parágrafo anterior, será o ex-funcionário posto em disponi-
bilidade no cargo que exercia, com provento igual ao vencimento 
ou remuneração.

§ 3º O funcionário reintegrado será submetido a inspeção mé-
dica, verificada a incapacidade, será aposentado no cargo em que 
houver sido reintegrado.

CAPÍTULO VII
DA READMISSÃO

Art. 49. Readmissão é o ato pelo qual o funcionário demitido 
ou exonerado reingressa no serviço público, sem direito a ressarci-
mento de prejuízos, assegurada, apenas, a contagem de tempo de 
serviço em cargos, anteriores, para efeito de aposentaria e dispo-
nibilidade.

Parágrafo único. Em nenhum caso poderá efetuar-se readmis-
são sem que, mediante inspeção médica, fique provada a capacida-
de para o exercício da função.

Art. 50. O ex-funcionário poderá der readmitido, quando ficar 
apurado, em processo, que não mais subsistem os motivos deter-
minantes de sua demissão ou verificado que não há inconveniência 
para o serviço público, quando a exoneração se tenha processado 
a pedido.

Art. 51. A readmissão, que se atenderá como nova admissão, 
far-se-á de preferência no cargo anteriormente exercido pelo ex-
-funcionário ou em outro equivalente, respeitada a habilitação pro-
fissional e as condições que a lei fixar para o provimento.

Parágrafo único. A readmissão em cargo de carreira dependerá 
da existência de vaga que deva ser preenchida mediante promoção 
por merecimento.

CAPÍTULO VIII
DA REVERSÃO

Art. 52. Reversão é o ato pelo qual o aposentado reingressa no 
serviço público, após verificação, em processo, de que não subsis-
tem os motivos determinantes da aposentadoria.

§ 1º A reversão far-se-á a pedido ou “ex-oficio”.

§ 2º O aposentado não poderá reverter à atividade se contar 
mais de cinquenta e cinco anos de idade;

§ 3º Em nenhum caso poderá efetuar-se a reversão, sem que, 
mediante inspeção medica, fique provada a capacidade para o exer-
cício da função.

§ 4º Será cassada a aposentadoria do funcionário que reverter 
e não tomar posse e entrar em exercício dentro dos prazos legais.

Art. 53. A reversão far-se-á, de preferência, no mesmo cargo.
§ 1º A reversão “ex-oficio” não poderá verificar-se em cargo de 

vencimento ou remuneração inferior ao provento da inatividade.
§ 2º A reversão ao cargo de carreira dependerá da existência 

de vaga que deva ser preenchida mediante promoção por mereci-
mento.

Art. 54. A reversão dará direito, para nova aposentadoria, à 
contagem do tempo em que o funcionário esteve aposentado.

CAPÍTULO IX
DO APROVEITAMENTO

Art. 55. Aproveitamento é o reingresso no serviço público, de 
funcionário em disponibilidade.

Art. 56. Será obrigatório o aproveitamento do funcionário está-
vel em cargo de natureza e vencimento ou remuneração compatí-
veis com o anteriormente ocupado.

Parágrafo único. O aproveitamento dependerá de prova de ca-
pacidade mediante inspeção medica.

Art. 57. Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá 
preferência o de maior tempo de disponibilidade e, no caso de em-
pate, o de maior tempo de serviço público.

Art. 58. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada 
a disponibilidade, se o funcionário não tomar posse no prazo legal, 
salvo caso de doença comprovada em inspeção médica.

Parágrafo único. Provada a incapacidade definitiva em inspe-
ção médica, será decretada a aposentadoria.

CAPÍTULO X
DOS ATOS COMPLEMENTARES

SEÇÃO I
DA POSSE

Art. 59. Posse é o ato que investe o cidadão em cargo ou em 
função gratificada.

Parágrafo único. Não haverá posse nos casos de promoção, re-
moção, designação para o desempenho de função não gratificada 
e reintegração.

Art. 60. É competente para dar posse: O Prefeito Municipal.
Art. 61. A posse verificar-se-á mediante a lavratura de um ter-

mo, que, assinado pela autoridade que a der e pelo funcionário, 
será arquivado no órgão de pessoal da respectiva repartição, depois 
dos competentes registros.

Parágrafo único. O funcionário prestará, no ato da posse, o 
compromisso de cumprir fielmente os deveres do cargo ou da fun-
ção.

Art. 62. A posse poderá ser tomada por procuração, quando se 
tratar de funcionário ausente do Município, ou em casos especiais, 
a critério da autoridade competente.
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

NOÇÕES DE SISTEMAS DE BACKUP: TIPOS DE 
BACKUP. PLANOS DE CONTINGÊNCIA. MEIOS DE 

ARMAZENAMENTO PARA BACKUPS

Backup é uma cópia de segurança que você faz em outro dis-
positivo de armazenamento como HD externo, armazenamento na 
nuvem ou pen drive por exemplo, para caso você perca os dados 
originais de sua máquina devido a vírus, dados corrompidos ou ou-
tros motivos e assim possa restaurá-los (recuperá-los)1.

Backups são extremamente importantes, pois permitem2:
• Proteção de dados: você pode preservar seus dados para que 

sejam recuperados em situações como falha de disco rígido, atua-
lização malsucedida do sistema operacional, exclusão ou substitui-
ção acidental de arquivos, ação de códigos maliciosos/atacantes e 
furto/perda de dispositivos.

• Recuperação de versões: você pode recuperar uma versão 
antiga de um arquivo alterado, como uma parte excluída de um tex-
to editado ou a imagem original de uma foto manipulada.

Muitos sistemas operacionais já possuem ferramentas de ba-
ckup e recuperação integradas e também há a opção de instalar 
programas externos. Na maioria dos casos, ao usar estas ferramen-
tas, basta que você tome algumas decisões, como:

• Onde gravar os backups: podem ser usadas mídias (como CD, 
DVD, pen-drive, disco de Blu-ray e disco rígido interno ou externo) 
ou armazená-los remotamente (on-line ou off-site). A escolha de-
pende do programa de backup que está sendo usado e de ques-
tões como capacidade de armazenamento, custo e confiabilidade. 
Um CD, DVD ou Blu-ray pode bastar para pequenas quantidades de 
dados, um pen-drive pode ser indicado para dados constantemen-
te modificados, ao passo que um disco rígido pode ser usado para 
grandes volumes que devam perdurar.

• Quais arquivos copiar: apenas arquivos confiáveis e que 
tenham importância para você devem ser copiados. Arquivos de 
programas que podem ser reinstalados, geralmente, não precisam 
ser copiados. Fazer cópia de arquivos desnecessários pode ocupar 
espaço inutilmente e dificultar a localização dos demais dados. Mui-
tos programas de backup já possuem listas de arquivos e diretórios 
recomendados, podendo optar por aceitá-las ou criar suas próprias 
listas.

• Com que periodicidade realizar: depende da frequência com 
que os arquivos são criados ou modificados. Arquivos frequente-
mente modificados podem ser copiados diariamente ao passo que 
aqueles pouco alterados podem ser copiados semanalmente ou 
mensalmente.

1 https://centraldefavoritos.com.br/2017/07/02/procedimentos-de-
-backup/

2 https://cartilha.cert.br/mecanismos/

Tipos de backup
• Backups completos (normal): cópias de todos os arquivos, 

independente de backups anteriores. Conforma a quantidade de 
dados ele pode ser é um backup demorado. Ele marca os arquivos 
copiados.

• Backups incrementais: é uma cópia dos dados criados e al-
terados desde o último backup completo (normal) ou incremental, 
ou seja, cópia dos novos arquivos criados. Por ser mais rápidos e 
ocupar menos espaço no disco ele tem maior frequência de backup. 
Ele marca os arquivos copiados.

• Backups diferenciais: da mesma forma que o backup incre-
mental, o backup diferencial só copia arquivos criados ou alterados 
desde o último backup completo (normal), mas isso pode variar em 
diferentes programas de backup. Juntos, um backup completo e 
um backup diferencial incluem todos os arquivos no computador, 
alterados e inalterados. No entanto, a diferença deste para o incre-
mental é que cada backup diferencial mapeia as modificações em 
relação ao último backup completo. Ele é mais seguro na manipula-
ção de dados. Ele não marca os arquivos copiados.

• Arquivamento: você pode copiar ou mover dados que deseja 
ou que precisa guardar, mas que não são necessários no seu dia a 
dia e que raramente são alterados.

NOÇÕES DE SISTEMAS OPERACIONAIS: 
CONHECIMENTOS DO AMBIENTE WINDOWS. 

WINDOWS 10: OPERAÇÕES COM JANELAS, MENUS, 
BARRA DE TAREFAS, ÁREA DE TRABALHO; TRABALHO 

COM PASTAS E ARQUIVOS: LOCALIZAÇÃO DE 
ARQUIVOS E PASTAS; MOVIMENTAÇÃO E CÓPIA 
DE ARQUIVOS E PASTAS; TIPOS DE ARQUIVOS E 

EXTENSÕES; CRIAÇÃO, RENOMEAÇÃO E EXCLUSÃO DE 
ARQUIVOS E PASTAS; CONFIGURAÇÕES BÁSICAS DO 
WINDOWS: RESOLUÇÃO DA TELA, CORES, FONTES, 

IMPRESSORAS, APARÊNCIA, SEGUNDO PLANO, 
PROTETOR DE TELA; WINDOWS EXPLORER

Windows 10
Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

https://centraldefavoritos.com.br/2017/07/02/procedimentos-de-backup/
https://centraldefavoritos.com.br/2017/07/02/procedimentos-de-backup/
https://cartilha.cert.br/mecanismos/
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No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

251

– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo 
para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma 
excelente experiência de entretenimento, nele pode-se administrar 
bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar 
CDs, criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.

– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.

Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no Win-
dows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:

Windows 11
O Windows 11 foi desenvolvido pela Microsoft e anunciado em 

24 de junho de 2021, tendo sido lançado em foi em 5 de outubro 
de 2021.

Nele temos novos recursos e novas tecnologias e uma atuali-
zação gratuita para usuários que já possuem o Windows 10 devida-
mente registrado.

Mudanças Visuais
— Nova barra de tarefas centralizada, é possível descentralizar 

esta barra se desejado;
— As janelas são arredondadas;
— Restruturação do menu iniciar;
— O Windows 11 possui vários Widgets (tipo de atalho para um 

determinado aplicativo que oferece valor ao usuário: informações 
sobre a temperatura, mapas, etc.)

— Introdução da tecnologia DirectStorage: Esta tecnologia pro-
mete o carregamento mais rápido, aproveitando a tecnologia SSD;

— Possibilidade da Instalação de aplicativos de celulares;
— O sistema permite a criação de várias áreas de trabalho.
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Requerimentos para o Windows 11
Veremos aqui os requisitos mínimos do sistema para instalar 

o Windows 11 em um Computador. Se você não tiver certeza se o 
computador atende a esses requisitos, pode verificar com o OEM 
(fabricante original do equipamento) do computador.

Use um aplicativo para verificação de Integridade do PC para 
avaliar a compatibilidade. Observe que esse aplicativo não verifica 
a placa gráfica ou tela, visto que a maioria atende aos requisitos 
indicados abaixo.

O computador deve ter o Windows 10, versão 2004 ou poste-
rior, para fazer upgrade. As atualizações gratuitas estão disponíveis 
por meio do Windows Update em Configuração e atualização e se-
gurança.

Dentro deste contexto temos os seguintes requisitos mínimos:
• Processador: 1 GHz (gigahertz) ou mais rápido com 2 ou mais 

núcleos em um Processador de 64 bits compatível ou SoC (System 
on a Chip).

• RAM: 4 GB (gigabytes).
• Armazenamento: Dispositivo com armazenamento de 64 GB 

ou mais.
• Firmware do sistema: UEFI, compatível com Inicialização Se-

gura. 
• TPM: TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0. 
• Placa gráfica: Compatível com DirectX 12 ou posterior com 

driver WDDM 2.0.
• Tela: Tela de alta definição (720p) com mais de 9 polegadas 

na diagonal, 8 bits por canal de cor.
• Conexão com a Internet e conta Microsoft: O Windows 11 

Home Edition requer conectividade com a Internet.

Tirar um dispositivo do Windows 11 Home no modo S (simplifi-
cado) também requer conectividade com a Internet. 

Em todas as edições do Windows 11, o acesso à internet é ne-
cessário para realizar atualizações e para baixar e aproveitar alguns 
recursos. Uma conta Microsoft também é necessária.

Por fim, concluímos que o Windows 11 melhorou a experiência 
de usuário e o desempenho através da introdução de nova tecnolo-
gias e implementações funcionais no sistema.

EDITOR DE TEXTO MICROSOFT WORD 2016 E 
SUPERIOR: CRIAÇÃO, EDIÇÃO, FORMATAÇÃO E 

IMPRESSÃO; CRIAÇÃO E MANIPULAÇÃO DE TABELAS; 
INSERÇÃO E FORMATAÇÃO DE GRÁFICOS E FIGURAS; 

GERAÇÃO DE MALA DIRETA

Essa versão de edição de textos vem com novas ferramentas e 
novos recursos para que o usuário crie, edite e compartilhe docu-
mentos de maneira fácil e prática3.

O Word 2016 está com um visual moderno, mas ao mesmo 
tempo simples e prático, possui muitas melhorias, modelos de do-
cumentos e estilos de formatações predefinidos para agilizar e dar 
um toque de requinte aos trabalhos desenvolvidos. Trouxe pou-
quíssimas novidades, seguiu as tendências atuais da computação, 
permitindo o compartilhamento de documentos e possuindo inte-
gração direta com vários outros serviços da web, como Facebook, 
Flickr, Youtube, Onedrive, Twitter, entre outros.

3 http://www.popescolas.com.br/eb/info/word.pdf

Novidades no Word 2016
– Diga-me o que você deseja fazer: facilita a localização e a 

realização das tarefas de forma intuitiva, essa nova versão possui 
a caixa Diga-me o que deseja fazer, onde é possível digitar um ter-
mo ou palavra correspondente a ferramenta ou configurações que 
procurar.

– Trabalhando em grupo, em tempo real: permite que vários 
usuários trabalhem no mesmo documento de forma simultânea.

Ao armazenar um documento on-line no OneDrive ou no Sha-
rePoint e compartilhá-lo com colegas que usam o Word 2016 ou 
Word On-line, vocês podem ver as alterações uns dos outros no 
documento durante a edição. Após salvar o documento on-line, cli-
que em Compartilhar para gerar um link ou enviar um convite por 
e-mail. Quando seus colegas abrem o documento e concordam em 
compartilhar automaticamente as alterações, você vê o trabalho 
em tempo real.

http://www.popescolas.com.br/eb/info/word.pdf
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CULTURA GERAL: FATOS POLÍTICOS ECONÔMICOS 
E SOCIAIS DO BRASIL E DO MUNDO OCORRIDOS 

NOS ANOS DE 2019 A 2024 DIVULGADOS NA MÍDIA 
NACIONAL E INTERNACIONAL. ATUALIDADES NOS 

ASSUNTOS RELACIONADOS COM ECONOMIA, 
ECOLOGIA, HISTÓRIA, POLÍTICA, MEIO AMBIENTE, 
JUSTIÇA, SEGURANÇA PÚBLICA, SAÚDE, CULTURA, 

EDUCAÇÃO, RELIGIÃO, QUALIDADE DE VIDA, 
ESPORTES, TURISMO, GEORREFERENCIAMENTO, 
INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS E CIENTÍFICAS, DO 

MUNICÍPIO, DO ESTADO, DO BRASIL E DO MUNDO. 
NOTÍCIAS EM GERAL DA ATUALIDADE. INTERNET: 

SITES DE REVISTAS E DE JORNAIS CITADOS 
ANTERIORMENTE E DE ATUALIDADES (GOOGLE 

NOTÍCIAS, CONGRESSO EM FOCO, UAI, UOL, JOVEM 
PAN, CNN BRASIL, ESTADÃO, FOLHA DE SÃO PAULO, 

TERRA, GLOBO (G1), R7 E SIMILARES) E GUIAS DE 
BAIRROS E LOCALIZAÇÕES. JORNAIS: JORNAL ESTADO 

DE MINAS, FOLHA DE SÃO PAULO, BRASIL DE FATO. 
REVISTAS: CARTA CAPITAL, BRASIL DE FATO, EXAME, 

ISTO É, VOCÊ S/A. NOTÍCIAS EM GERAL – SITE E 
INSTAGRAM DA PREFEITURA DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE 

A importância do estudo de atualidades
Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estu-

dantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tor-
nado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, 
língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmen-
te as colocamos em um patamar mais elevado que outras que nos 
parecem menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a 
hierarquizar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos 
de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur-
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico 
e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 

informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os in-
teresses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) na “Área do Cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo de aula pre-
parado com muito carinho para seu melhor aproveitamento. Com 
o material disponibilizado online, você poderá conferir e checar os 
fatos e fontes de imediato através dos veículos de comunicação vir-
tuais, tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão fluida e 
a veracidade das informações um caminho certeiro.

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: ASPECTOS 
GEOGRÁFICOS, HISTÓRICOS, FÍSICOS, ECONÔMICOS, 
SOCIAIS, POLÍTICOS E ESTATÍSTICOS DO BRASIL, DO 

ESTADO E DO MUNICÍPIO

BRASIL
HISTÓRIA DO BRASIL
Na História do Brasil, estão relacionados todos os assuntos re-

ferentes à história do país. Sendo assim, o estudo e o ensino de 
História do Brasil abordam acontecimentos que se passaram no 
espaço geográfico brasileiro ou que interferiram diretamente em 
nosso país.

Portanto, os povos pré-colombianos que habitavam o território 
que hoje corresponde ao Brasil antes da chegada dos portugueses 
fazem parte da história de nosso país. Isso é importante de ser men-
cionado porque muitas pessoas consideram que a história brasileira 
iniciou-se com a chegada dos portugueses, em 1500.
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Nossa história é marcada pela diversidade em sua formação, decor-
rente dos muitos povos que aqui chegaram para desbravar e conquis-

tar nossas terras.
Esse processo de colonização e formação de uma nova sociedade se 

deu através de muitos movimentos e manifestações, sempre envolven-
do interesses e aspectos sociais, políticos e econômicos.

Movimentos esses que estão entrelaçados entre si, em função dos 
fatores que os originavam e dos interesses que por traz deles se apre-

sentavam.
Diante disso, faremos uma abordagem sobre nossa história, desde o 
tempo da colonização portuguesa, até os dias de hoje, abordando os 

movimentos que ao longo do tempo foram tecendo as condições para 
que nosso Brasil apresente hoje essas características políticas-sócio-e-

conomicas.
Embora os portugueses tenham chegado ao Brasil em 1500, 

o processo de colonização do nosso país teve início somente em 
1530. Nestes trinta primeiros anos, os portugueses enviaram para 
as terras brasileiras algumas expedições com objetivos de reconhe-
cimento territorial e construção de feitorais para a exploração do 
pau-brasil. Estes primeiros portugueses que vieram para cá circula-
ram apenas em territórios litorâneos. Ficavam alguns dias ou meses 
e logo retornavam para Portugal. Como não construíram residên-
cias, ou seja, não se fixaram no território, não houve colonização 
nesta época.

Neste período também ocorreram os primeiros contatos com 
os indígenas que habitavam o território brasileiro. Os portugueses 
começaram a usar a mão-de-obra indígena na exploração do pau-
-brasil. Em troca, ofereciam objetos de pequeno valor que fascina-
vam os nativos como, por exemplo, espelhos, apitos, chocalhos, etc.

 
O início da colonização
Preocupado com a possibilidade real de invasão do Brasil por 

outras nações (holandeses, ingleses e franceses), o rei de Portugal 
Dom João III, que ficou conhecido como “o Colonizador”, resolveu 
enviar ao Brasil, em 1530, a primeira expedição com o objetivo de 
colonizar o litoral brasileiro. Povoando, protegendo e desenvolven-
do a colônia, seria mais difícil de perdê-la para outros países. Assim, 
chegou ao Brasil a expedição chefiada por Martim Afonso de Souza 
com as funções de estabelecer núcleos de povoamento no litoral, 
explorar metais preciosos e proteger o território de invasores. Teve 
início assim a efetiva colonização do Brasil.

 Nomeado capitão-mor pelo rei, cabia também à Martim Afon-
so de Souza nomear funcionários e distribuir sesmarias (lotes de 
terras) à portugueses que quisessem participar deste novo empre-
endimento português.

A colonização do Brasil teve início em 1530 e passou por fases 
(ciclos) relacionadas à exploração, produção e comercialização de 
um determinado produto.

Vale ressaltar que a colonização do Brasil não foi pacífica, pois 
teve como características principais a exploração territorial, uso de 
mão-de-obra escrava (indígena e africana), utilização de violência 
para conter movimentos sociais e apropriação de terras indígenas.

O conceito mais sintético que podemos explorar é o que define 
como Regime Colonial, uma estrutura econômica mercantilista que 
concentra um conjunto de relações entre metrópoles e colônias. O 
fim último deste sistema consistia em proporcionar às metrópoles 
um fluxo econômico favorável que adviesse das atividades desen-
volvidas na colônia.

Neste sentido a economia colonial surgia como complementar 
da economia metropolitana europeia, de forma que permitisse à 
metrópole enriquecer cada vez mais para fazer frente às demais na-
ções europeias.

De forma simplificada, o Pacto ou Sistema Colonial definia uma 
série de considerações que prevaleceriam sobre quaisquer outras 
vigentes. A colônia só podia comercializar com a metrópole, forne-
cer-lhe o que necessitasse e dela comprar os produtos manufatura-
dos. Era proibido na colônia o estabelecimento de qualquer tipo de 
manufatura que pudesse vir a concorrer com a produção da metró-
pole. Qualquer transação comercial fora dessa norma era conside-
rada contrabando, sendo reprimido de acordo com a lei portugue-
sa. A economia colonial era organizada com o objetivo de permitir a 
acumulação primitiva de capitais na metrópole. O mecanismo que 
tornava isso possível era o exclusivismo nas relações comerciais ou 
monopólio, gerador de lucros adicionais (sobre-lucro).

As relações comerciais estabelecidas eram: a metrópole ven-
deria seus produtos o mais caro possível para a colônia e deveria 
comprar pelos mais baixos preços possíveis a produção colonial, 
gerando assim o sobre-lucro.

Fernando Novais em seu livro Portugal e Brasil na crise do Anti-
go Sistema Colonial ressalta o papel fundamental do comércio para 
a existência dos impérios ultramarinos:
O comércio foi de fato o nervo da colonização do Antigo Regime, isto é, 

para incrementar as atividades mercantis processava-se a ocupação, 
povoamento e valorização das novas áreas. E aqui ressalta de novo o 
sentido que indicamos antes da colonização da época Moderna; indo 

em curso na Europa a expansão da economia de mercado, com a mer-
cantilização crescente dos vários setores produtivos antes à margem 

da circulação de mercadorias – a produção colonial, isto é, a produção 
de núcleos criados na periferia de centros dinâmicos europeus para 

estimulá-los, era uma produção mercantil, ligada às grandes linhas do 
tráfico internacional. Só isso já indicaria o sentido da colonização como 

peça estimuladora do capitalismo mercantil, mas o comércio colonial 
era mais o comércio exclusivo da metrópole, gerador de super-lucros, 

o que completa aquela caracterização.
Para que este sistema pudesse funcionar era necessário que 

existissem formas de exploração do trabalho que permitissem a 
concentração de renda nas mãos da classe dominante colonial, a 
estrutura escravista permitia esta acumulação de renda em alto 
grau: quando a maior parte do excedente seguia ruma à metrópole, 
uma parte do excedente gerado permanecia na colônia permitindo 
a continuidade do processo.

Importante ressaltar que as colônias encontravam-se intei-
ramente à mercê de impulsos provenientes da metrópole, e não 
podiam auto estimular-se economicamente. A economia agro-ex-
portadora de açúcar brasileira atendeu aos estímulos do centro 
econômico dominante. Este sistema colonial mercantilista ao fun-
cionar plenamente acabou criando as condições de sua própria cri-
se e de sua superação.

Neste ponto é interessante registrar a opinião de Ciro Flama-
rion Cardoso e Héctor P. Buiquióli:

O processo de acumulação prévia de capitais de fato não se limita à 
exploração colonial em todas as suas formas; seus aspectos decisi-
vos de expropriação e proletarização se dão na própria Europa, em 
um ambiente histórico global ao qual por certo não é indiferente à 

presença dos impérios ultramarinos. A superação histórica da fase da 
acumulação prévia de capitais foi, justamente o surgimento do capita-

lismo como modo de produção.
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A relação Brasil-África na época do Sistema Colonial Portu-
guês. 

A princípio parece fácil descrever as relações econômicas entre 
metrópole e colônia, mas devemos entender que o Sistema Colo-
nial se trata de uma teia de relações comerciais bem mais complexa 
e nem sempre fácil de identificar.

Os portugueses detinham o controle do tráfico de escravos en-
tre a África e o Brasil, estabelecia-se uma estrutura de comércio que 
foge um pouco ao modelo apresentado anteriormente.

Traficantes portugueses aportavam no Brasil onde adquiriam 
fumo e aguardente (geribita), daí partiam para Angola e Luanda 
onde negociariam estes produtos em troca de cativos. A cachaça 
era produzida principalmente em Pernambuco, na Bahia e no Rio 
de Janeiro; o fumo era produzido principalmente na Bahia. A im-
portância destes produtos se dá em torno do seu papel central nas 
estratégias de negociação para a transação de escravos nos sertões 
africanos.

A geribita tinha diversos atributos que a tornavam imbatível 
em relação aos outros produtos trocados por escravos. A cachaça 
é considerada um subproduto da produção açucareira e por isso 
apresentava uma grande vantagem devido ao baixíssimo custo de 
produção, lucravam os donos de engenho que produziam a cachaça 
e os traficantes portugueses que fariam a troca por cativos na Áfri-
ca, além é claro do elevado teor alcoólico da bebida (em torno de 
60%) que a tornava altamente popular entre seus consumidores.

O interessante de se observar é que do ponto de vista do con-
trole do tráfico, o efeito mais importante das geribitas foi trans-
feri-lo para os comerciantes brasileiros. Os brasileiros acabaram 
usando a cachaça para quebrar o monopólio dos comerciantes me-
tropolitanos que em sua maioria preferia comercializar usando o 
vinho português como elemento de troca por cativos. 

Pode-se perceber que o Pacto Colonial acabou envolvendo 
teias de relações bem mais complexas que a dicotomia Metrópole-
-Colônia, o comércio intercolonial também existiu, talvez de forma 
mais frequente do que se imagina. Na questão das manufaturas as 
coisas se complicavam um pouco, mas não podemos esquecer do 
intenso contrabando que ocorria no período. 

Despotismo esclarecido em Portugal.
Na esfera política, a formação do Estado absolutista correspon-

deu a uma necessidade de centralização do poder nas mãos dos 
reis, para controlar a grande massa de camponeses e adequar-se ao 
surgimento da burguesia.

O despotismo esclarecido foi uma forma de Estado Absolutista 
que predominou em alguns países europeus no século XVIII. Filóso-
fos iluministas, como Voltaire, defendiam a ideia de um regime mo-
nárquico no qual o soberano, esclarecido pelos filósofos, governaria 
apoiando-se no povo contra os aristocratas. Esse monarca acabaria 
com os privilégios injustos da nobreza e do clero e, defendendo o 
direito natural, tornaria todos os habitantes do país iguais perante a 
lei. Em países onde, o desenvolvimento econômico capitalista esta-
va atrasado, essa teoria inspirou o despotismo esclarecido. 

Os déspotas procuravam adequar seus países aos novos tem-
pos e às novas odeias que se desenvolviam na Europa. Embora 
tenham feito uma leitura um pouco diferenciada dos ideais ilumi-
nistas, com certeza diminuíram os privilégios considerados mais 
odiosos da nobreza e do clero, mas ao invés de um governo apoia-
do no “povo” vimos um governo apoiado na classe burguesa que 
crescia e se afirmava.

Em Portugal, o jovem rei D. José I “entregou” a árdua tarefa de 
modernizar o país nas mãos de seu principal ministro, o Marquês 
de Pombal. Sendo um leitor ávido dos filósofos iluministas e dos 
economistas ingleses, o marquês estabeleceu algumas metas que 
ele acreditava serem capazes de levar Portugal a alinhar-se com os 
países modernos e superar sua crise econômica.

A primeira atitude foi fortalecer o poder do rei, combatendo 
os privilégios jurídicos da nobreza e econômicos do clero (principal-
mente da Companhia de Jesus). Na tentativa de modernizar o país, 
o marquês teve de acabar com a intolerância religiosa e o poder da 
inquisição a fim de desenvolver a educação e o pensamento literá-
rio e científico.

Economicamente houve um aumento da exploração colonial 
visando libertar Portugal da dependência econômica inglesa. O 
Marquês de Pombal aumentou a vigilância nas colônias e combateu 
ainda mais o contrabando. Houve a instalação de uma maior cen-
tralização política na colônia, com a extinção das Capitanias heredi-
tárias que acabou diminuindo a excessiva autonomia local.

Capitanias Hereditárias
As Capitanias hereditárias foi um sistema de administração ter-

ritorial criado pelo rei de Portugal, D. João III, em 1534. Este sistema 
consistia em dividir o território brasileiro em grandes faixas e entre-
gar a administração para particulares (principalmente nobres com 
relações com a Coroa Portuguesa).

 Este sistema foi criado pelo rei de Portugal com o objetivo de 
colonizar o Brasil, evitando assim invasões estrangeiras. Ganharam 
o nome de Capitanias Hereditárias, pois eram transmitidas de pai 
para filho (de forma hereditária).

 Estas pessoas que recebiam a concessão de uma capitania 
eram conhecidas como donatários. Tinham como missão colonizar, 
proteger e administrar o território. Por outro lado, tinham o direito 
de explorar os recursos naturais (madeira, animais, minérios).

 O sistema não funcionou muito bem. Apenas as capitanias 
de São Vicente e Pernambuco deram certo. Podemos citar como 
motivos do fracasso: a grande extensão territorial para administrar 
(e suas obrigações), falta de recursos econômicos e os constantes 
ataques indígenas.

O sistema de Capitanias Hereditárias vigorou até o ano de 
1759, quando foi extinto pelo Marquês de Pombal.

 
Capitanias Hereditárias criadas no século XVI:
Capitania do Maranhão
Capitania do Ceará
Capitania do Rio Grande
Capitania de Itamaracá
Capitania de Pernambuco
Capitania da Baía de Todos os Santos
Capitania de Ilhéus
Capitania de Porto Seguro
Capitania do Espírito Santo
Capitania de São Tomé
Capitania de São Vicente
Capitania de Santo Amaro
Capitania de Santana 

Governo Geral 
Respondendo ao fracasso do sistema das capitanias hereditá-

rias, o governo português realizou a centralização da administração 
colonial com a criação do governo-geral, em 1548. 



CONHECIMENTOS GERAIS

296

Entre as justificativas mais comuns para que esse primeiro sis-
tema viesse a entrar em colapso, podemos destacar o isolamento 
entre as capitanias, a falta de interesse ou experiência administra-
tiva e a própria resistência contra a ocupação territorial oferecida 
pelos índios.

Em vias gerais, o governador-geral deveria viabilizar a criação 
de novos engenhos, a integração dos indígenas com os centros de 
colonização, o combate do comércio ilegal, construir embarcações, 
defender os colonos e realizar a busca por metais preciosos. Mesmo 
que centralizadora, essa experiência não determinou que o gover-
nador cumprisse todas essas tarefas por si só. De tal modo, o gover-
no-geral trouxe a criação de novos cargos administrativos.

O ouvidor-mor era o funcionário responsável pela resolução de 
todos os problemas de natureza judiciária e o cumprimento das leis 
vigentes. O chamado provedor-mor estabelecia os seus trabalhos 
na organização dos gastos administrativos e na arrecadação dos 
impostos cobrados. Além destas duas autoridades, o capitão-mor 
desenvolvia ações militares de defesa que estavam, principalmen-
te, ligadas ao combate dos invasores estrangeiros e ao ataque dos 
nativos.

Na maioria dos casos, as ações a serem desenvolvidas pelo go-
verno-geral estavam subordinadas a um tipo de documento oficial 
da Coroa Portuguesa, conhecido como regimento. A metrópole ex-
pedia ordens comprometidas com o aprimoramento das atividades 
fiscais e o estímulo da economia colonial. Mesmo com a forte preo-
cupação com o lucro e o desenvolvimento, a Coroa foi alvo de ações 
ilegais em que funcionários da administração subvertiam as leis em 
benefício próprio.

Entre os anos de 1572 e 1578, o rei D. Sebastião buscou apri-
morar o sistema de Governo Geral realizando a divisão do mesmo 
em duas partes. Um ao norte, com capital na cidade de Salvador, e 
outro ao sul, com uma sede no Rio de Janeiro. Nesse tempo, os re-
sultados pouco satisfatórios acabaram promovendo a reunificação 
administrativa com o retorno da sede a Salvador. No ano de 1621, 
um novo tipo de divisão foi organizado com a criação do Estado do 
Brasil e do Estado do Maranhão.

Ao contrário do que se possa imaginar, o sistema de capitanias 
hereditárias não foi prontamente descartado com a organização do 
governo-geral. No ano de 1759, a capitania de São Vicente foi a úl-
tima a ser destituída pela ação oficial do governo português. Com 
isso, observamos que essas formas de organização administrativa 
conviveram durante um bom tempo na colônia.

Economia e sociedade colonial
A colonização implantada por Portugal estava ligada aos in-

teresses do sistema mercantilista, baseado na circulação de mer-
cadorias. Para obter os maiores benefícios desse comércio, a Me-
trópole controlava a colônia através do pacto colonial, da lei da 
complementaridade e da imposição de monopólios sobre as rique-
zas coloniais.

- Pau-Brasil
O pau-brasil era valioso na Europa, devido à tinta avermelhada, 

que dele se extraía e por isso atraía para cá muitos piratas contra-
bandistas (os brasileiros). Foi declarado monopólio da Coroa por-
tuguesa, que autorizava sua exploração por particulares mediante 
pagamento de impostos. A exploração era muito simples: utilizava-
-se mão-de-obra indígena para o corte e o transporte, pagando-a 
com bugigangas, tais como, miçangas, canivetes, espelhos, tecidos, 

etc. (escambo). Essa atividade predatória não contribuiu para fixar 
população na colônia, mas foi decisiva para a destruição da Mata 
Atlântica.

- Cana-de-Açúcar
O açúcar consumido na Europa era fornecido pelas ilhas da 

Madeira, Açores e Cabo Verde (colônias portuguesas no Atlântico), 
Sicília e pelo Oriente, mas a quantidade era muito reduzida diante 
da demanda.

Animada com as perspectivas do mercado e com a adequação 
do clima brasileiro (quente e úmido) ao plantio, a Coroa, para ini-
ciar a produção açucareira, tratou de levantar capitais em Portugal 
e, principalmente, junto a banqueiros e comerciantes holandeses, 
que, aliás, foram os que mais lucraram com o comércio do açúcar.

Para que fosse economicamente viável, o plantio de cana de-
veria ser feito em grandes extensões de terra e com grande volume 
de mão-de-obra. Assim, a produção foi organizada em sistema de 
plantation: latifúndios (engenhos), escravidão (inicialmente indíge-
na e posteriormente africana), monocultura para exportação. Para 
dar suporte ao empreendimento, desenvolveu-se uma modesta 
agricultura de subsistência (mandioca, feijão, algodão, etc).

O cultivo de cana foi iniciado em 1532, na Vila de São Vicente, 
por Martim Afonso de Sousa, mas foi na Zona da Mata nordestina 
que a produção se expandiu. Em 1570, já existiam no Brasil cerca 
de 60 engenhos e, em fins do século XVI, esse número já havia sido 
duplicado, dos quais 62 estavam localizados em Pernambuco, 36 na 
Bahia e os restantes nas demais capitanias. A decadência se iniciou 
na segunda metade do século XVII, devido à concorrência do açúcar 
holandês. É bom destacar que nenhuma atividade superou a rique-
za de açúcar no Período Colonial.

OBS. Apesar dos escravos serem a imensa maioria da mão-de-
-obra, existiam trabalhadores brancos remunerados, que ocupavam 
funções de destaque, mas por trabalharem junto aos negros, so-
friam preconceito. 

Sociedade Açucareira
A sociedade açucareira nordestina do Período Colonial possuía 

as seguintes características:
- Latifundiária.
- Rural.
- Horizontal.
- Escravista.
- Patriarcal
OBS. Os mascates, comerciantes itinerantes, constituíam um 

pequeno grupo social.

- Mineração
A mineração ocorreu, principalmente, nos atuais estados de 

Minas Gerais, Goiás e Mato Grosso, entre o final do século XVII e a 
segunda metade do século XVIII.

Ouro
Havia dois tipos de exploração aurífera: ouro de faiscação (re-

alizada nas areias dos rios e riachos, em pequena quantidade, por 
homens livres ou escravos no dia da folga); e ouro de lavra ou de 
mina (extração em grandes jazidas feita por grande quantidade de 
escravos). 

A Intendência das Minas era o órgão, independente de qual-
quer autoridade colonial, encarregado da exploração das jazidas, 
bem como, do policiamento, da fiscalização e da tributação.
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NOÇÕES GERAIS DE DIREITO CONSTITUCIONAL - 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA DE 1988: TÍTULO 

I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS. TÍTULO II – 
DOS DIREITOS E GARANTIAS. FUNDAMENTAIS, DO 

CAPÍTULO I – DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS 
E COLETIVOS; TÍTULO III, CAPÍTULO IV – DOS 

MUNICÍPIOS; CAPÍTULO VII – DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Prezado (a), o tema acima supracitado, já foi abordado na ma-
téria de Legislação Municipal e Noções Gerais de Legislações Mu-
nicipais.

Bons estudos!

TÍTULO V, CAPÍTULO III, DA SEGURANÇA PÚBLICA

Segurança Pública
Dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exer-

cida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio.

Os órgãos de segurança pública são: polícia federal, polícia ro-
doviária federal, polícia ferroviária federal, polícias civis, polícias 
militares e corpos de bombeiros militares e polícias penais federal, 
estaduais e distrital.

TÍTULO V
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS

(...)
CAPÍTULO III

DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e res-
ponsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 
seguintes órgãos:

I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)
§1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, 

organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina 
- se a:”(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou 
em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas 
entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras in-
frações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacio-
nal e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e dro-
gas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fa-
zendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de com-
petência;

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de 
fronteiras; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária 
da União.

§2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organiza-
do e mantido pela União e estruturado em carreira, destina - se, 
na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organiza-
do e mantido pela União e estruturado em carreira, destina - se, 
na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de car-
reira, incumbem, ressalvada a competência da União, as funções 
de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as mi-
litares.

§5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preser-
vação da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além 
das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil.

§5º - A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador 
do sistema penal da unidade federativa a que pertencem, cabe a se-
gurança dos estabelecimentos penais. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 104, de 2019)

§6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, 
forças auxiliares e reserva do Exército subordinam - se, juntamente 
com as polícias civis e as polícias penais estaduais e distrital, aos Go-
vernadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)

§7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos ór-
gãos responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a 
eficiência de suas atividades. (Vide Lei nº 13.675, de 2018)Vigência

§8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais des-
tinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme 
dispuser a lei. (Vide Lei nº 13.022, de 2014)

§9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos ór-
gãos relacionados neste artigo será fixada na forma do §4º do art. 
39. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias 
públicas:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014)

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trân-
sito, além de outras atividades previstas em lei, que assegurem ao 
cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 82, de 2014)
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II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, aos respectivos órgãos ou entidades executivos e seus 
agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma da lei. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014)

NOÇÕES GERAIS DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 
PRINCÍPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO

Breve Introdução
Podemos considerar o Direito Administrativo como um ramo 

autônomo do Direito que se encontra dependente de um acoplado 
de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não existe uma 
norma codificada, não havendo, desta forma, um Código de Direito 
Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da Administração 
Pública em sua relação com os administrados, seus agentes 
públicos, organização interna e na prestação de seus serviços 
públicos, encontram-se esparsas no ordenamento jurídico pátrio, 
onde a principal fonte normativa é a Constituição Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios justificadores 
das prerrogativas e restrições da Administração, sendo eles, o 
princípio da Supremacia do Interesse Público e o princípio da 
Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro 
ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídico da 
Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

– É um regime mais abran-
gente

– Consiste nas regras e prin-
cípios de direito público e 

privado por meio dos quais, a 
Administração Pública pode se 

submeter em sua atuação

– É um regime reservado para 
as relações jurídicas incidentes 
nas normas de direito público
– O ente público assume uma 
posição privilegiada em rela-

ção ao particular

Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que 

direcionam os atos da Administração Pública. Os princípios podem 
vir expressos na Constituição Federal, bem como também podem 
ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, porém, 
possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, predispõe 
acerca dos princípios administrativos dispondo que a Administração 
Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos 
Estados do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência. 

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 
37, caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios 
implícitos.

Princípios Expressos 

São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e Eficiência.

Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara civil, 
onde o que não está proibido está permitido, nos termos do art.5°, 
II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado poderá 
atuar somente com prévia autorização legal, haja vista que não 
havendo autorização legal, não poderá a Administração agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar condutas 
que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos parâmetros 
legais, é necessário que o ato administrativo seja anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios atos, 
e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotutela. Desse 
modo, a revisão dos atos que pratica, não depende de autorização 
ou de controle externo, tendo em vista que a própria Administração 
poderá fazê-lo por meio de revogação ou anulação. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  

b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos os 
atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
– Súmula 473-  STF - “A administração pode anular seus próprios 

atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não 
de mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, 
prazo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 
54 da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram 
praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso o ato nulo 
tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não haverá prazo 
para sua anulação.

Impessoalidade
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, pois, o 

exercício da atividade administrativa é atribuição da Administração, 
haja vista a ela serem atribuídas todas as condutas dos agentes 
públicos. 
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São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:

a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato 
administrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 

b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. Assim, 
não poderão constar nas publicidades os nomes de administradores 
ou gestores, sendo que as propagandas devem ser informativas e 
educativas, pois, o ato estará sendo praticado pela Administração 
Pública. Tal entendimento possui liame com a Teoria da Imputação 
Volitiva, por meio da qual, a vontade do agente público é imputada 
ao Estado.

– OBS. Importante: De acordo com a jurista  Maria Sylvia 
Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é fundamento 
para fins de reconhecimento de validade dos atos praticados por 
“funcionário de fato”, que se trata daquele que  não foi investido 
no cargo ou função pública de nodo regular, tendo em vista que 
a conduta desse agente, que se encontra laborando de modo 
irregular na Administração Pública, é atribuída à pessoas jurídica na 
qual ele está inserido e, por esse motivo,  tal vício será convalidado/
corrigido. 

Moralidade
Além da necessidade de as atividades da Administração 

estarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse caso, 
estará a moralidade se preocupando com a moralidade jurídica, e 
não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as atividades de 
seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade Administrativa 
e a Lei de Ação Popular.   

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 do 
STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente para ocupar 
cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da Resolução nº 7 
do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:
– Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 
da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia 
ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 
confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública 
direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, viola a Constituição Federal”. 

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à 
moralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal 
prática foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o 
caráter imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos 
em comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até o 
terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a nomeação 
de primos; e

b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se 
estende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como os 
ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e municipais, 
pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica apenas a cargos 
comissionados.

Publicidade
É necessário que haja transparência no exercício das atividades 

exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, os atos da 
Administração devem ser públicos.  Contudo, há algumas exceções, 
como determinados interesses sociais, bem como as situações de 
foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos atos 
administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor controle 
das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina que a 
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
interesse público e eficiência, sendo que nos processos 
administrativos serão observados, entre outros, os critérios de 
divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses 
de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X também 
da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigiloso” devem 
ser compreendidos como exceções à regra geral do Princípio da 
Publicidade. 

Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 
e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais 
que prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do 
impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF 
estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo em 
investigação ou sindicância, é permitida a instauração de processo 
administrativo disciplinar com base em denúncia anônima, em 
face do poder-dever de autotutela imposto à Administração”. Logo, 
percebe-se que a intenção da Suprema Corte ao elaborar esta 
Súmula, foi a de preservar a intimidade.

Eficiência 
O princípio da eficiência foi introduzido pela EC nº19/98, pois, 

antes, ele era considerado como princípio infraconstitucional.
Nesse sentido, deverá ser a atuação da Administração Pública 

pautada nos seguintes critérios:
a) Rapidez;
b) Dinamismo;
c) Celeridade;
d) Descongestionamento;  
e) Desburocratização;
f) Perfeição;
g) Completitude; e
h) Satisfação;
i) Rentabilidade ótima, máxima e com menor custo. 
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Sobre o tema, o STF já se posicionou no sentido de reforçar 
que o princípio da eficiência não depende de Lei para que seja 
regulamentado, sendo por isso, considerado como uma norma de 
eficácia plena.

Além disso, destaca-se que a Emenda Constitucional nº19/98 
consagrou a transição da Administração Pública Burocrática 
para a Administração Pública Gerencial, com o objetivo de 
criar aproximação entre o Poder Público e a iniciativa privada. 
Vejamos no quadro abaixo, as distinções entre esses dois tipos de 
Administração:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
BUROCRÁTICA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
GERENCIAL

– É direcionada ao controle 
de procedimentos e preocu-
pa-se com os resultados em 

segundo plano;
– Seu foco encontra-se nos 
controles administrativos;

– Centralização,concentração 
e controle dos órgãos e enti-

dades públicas.

– É voltada para o controle de 
resultados e mantém as formali-
dades fundamentais à Adminis-

tração Pública;
– É focada no controle de resul-

tados;
– Reduz a atuação empresarial 

do Estado;
– Trata de parcerias com enti-
dades do terceiro setor para a 

prestação de atividades conside-
radas não essenciais;

– Trata da capacitação de servi-
dores e do controle de desem-

penho;
– Cuida da descentralização, 

desconcentração e autonomia 
dos órgãos e entidades públicas.

— Outros Princípios Constitucionais Aplicáveis à Administração 
Pública

Princípio da Celeridade Processual
Previsto no artigo 5º LXXVIII da CFB/88, o princípio da 

celeridade processual assegura a toda a sociedade nas searas 
judicial e administrativa, a razoável duração do processo e os meios 
que garantam celeridade na sua tramitação. 

Ressalta-se que o processo administrativo constitui uma 
sequência de atos que declinam-se à decisão final. Desta maneira, 
o rito deve sempre prosseguir com o objetivo de que haja conclusão 
célere de encerramento dos processos. 

Salienta-se que a Lei Federal nº 9784/99 elenca importantes 
diretrizes que podem ser aplicadas aos processos administrativos 
federais em relação a celeridade. São elas:

a) É dever da Administração emitir de forma clara, decisão 
nos processos administrativos, bem como responder acerca de 
solicitações ou reclamações e sobre matérias que sejam de sua 
competência;

 b) Após a conclusão da instrução de processo administrativo, o 
prazo para Administração decidir é de até 30 dias, exceto se houver 
prorrogação expressamente motivada, razão pela qual, acrescentar-
se-á igual período;

c) Não fixando a lei prazo diferente, será o recurso administrativo 
decidido no prazo de 30 dias;

d) Salvo disposição legal diversa, o processo administrativo 
deverá tramitar por no máximo três instâncias administrativas. 

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa
De acordo com os fundamentos contidos no artigo 5º, LV da 

CFB/88, em decorrência do princípio do contraditório, as decisões 
administrativas devem ser tomadas levando em consideração a 
manifestação das partes interessadas.

Para tal, é imprescindível que seja dada oportunidade para 
que as partes prejudicadas pela decisão sejam ouvidas antes do 
resultado final do processo.

Ressalta-se que o princípio da ampla defesa possibilita aos 
litigantes, tanto em processo judicial quanto administrativo, 
a utilização dos meios cabíveis de prova, dos recursos e dos 
instrumentos necessários para defesa de seus interesses diante do 
Judiciário e também da Administração Pública. 

Acerca dos princípios do contraditório e da ampla defesa, 
dispõe a Súmula Vinculante 33 do Supremo Tribunal Federal: 

– Súmula 33 STF: “Nos processos perante o Tribunal de Contas 
da União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando da 
decisão puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo 
que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da legalidade 
do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão”.

Princípio de devido processo legal formal e material 
Nos ditames do artigo 5º, LIV da CFB/88, a privação de liberdade 

ou de bens só poderá ser aplicada após o devido processo legal. 
O devido processo legal pode ser classificado da seguinte 

forma:
a) Devido processo legal formal: trata-se do parâmetro que 

exige o cumprimento de um rito que já esteja definido por lei para 
que a decisão tenha validade;

b) Devido processo legal material ou substantivo: a decisão 
final deve ser justa, adequada e respeitar o rito. Desse modo, o de-
vido processo legal material ou substantivo possui o mesmo con-
teúdo do princípio da proporcionalidade. Além disso, é importante 
destacar que nos processos administrativos, é buscada a verdade 
real dos fatos, não valendo desta forma, somente a verdade formal 
baseada na prova produzida nos autos. 

Por fim, denota-se que são diferenças primordiais entre o pro-
cesso administrativo e do processo judicial:

PROCESSO ADMINISTRATIVO PROCESSO JUDICIAL

– Até 3 instâncias
– Faz coisa julgada administra-

tiva
– Princípio da oficialidade

– permissão da reformatio in 
pejus

– Não há necessidade de atua-
ção de advogado

– É permissionário da prova 
emprestada (verdade real)

– Em regra, são 3 graus de 
jurisdição

– Faz coisa julgada judicial
– Princípio da inércia da juris-

dição
– Há necessidade da atuação 

de advogado
– É permissionário da prova 

emprestada (verdade formal)
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ESTATUTO DO DESARMAMENTO (LEI FEDERAL Nº 
10.826, 22 DE DEZEMBRO DE 2003)

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de 
fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, defi-
ne crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas – Sinarm, instituído no Mi-
nistério da Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição 
em todo o território nacional.

Art. 2º Ao Sinarm compete:
I – identificar as características e a propriedade de armas de 

fogo, mediante cadastro;
II – cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e ven-

didas no País;
III – cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as 

renovações expedidas pela Polícia Federal;
IV – cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, 

roubo e outras ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadas-
trais, inclusive as decorrentes de fechamento de empresas de segu-
rança privada e de transporte de valores;

V – identificar as modificações que alterem as características 
ou o funcionamento de arma de fogo;

VI – integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;
VII – cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as 

vinculadas a procedimentos policiais e judiciais;
VIII – cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como 

conceder licença para exercer a atividade;
IX – cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, 

varejistas, exportadores e importadores autorizados de armas de 
fogo, acessórios e munições;

X – cadastrar a identificação do cano da arma, as características 
das impressões de raiamento e de microestriamento de projétil dis-
parado, conforme marcação e testes obrigatoriamente realizados 
pelo fabricante;

XI – informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados 
e do Distrito Federal os registros e autorizações de porte de armas 
de fogo nos respectivos territórios, bem como manter o cadastro 
atualizado para consulta.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as 
armas de fogo das Forças Armadas e Auxiliares, bem como as de-
mais que constem dos seus registros próprios.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO

Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão com-
petente.

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão regis-
tradas no Comando do Exército, na forma do regulamento desta Lei.

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interes-
sado deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender aos 
seguintes requisitos:

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de cer-
tidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça 
Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a 
inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser forneci-
das por meios eletrônicos; 

II – apresentação de documento comprobatório de ocupação 
lícita e de residência certa;

III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicoló-
gica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta 
no regulamento desta Lei.

§1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de 
fogo após atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos, em 
nome do requerente e para a arma indicada, sendo intransferível 
esta autorização.

§2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no cali-
bre correspondente à arma registrada e na quantidade estabelecida 
no regulamento desta Lei. (Vide ADI 6466) (Vide ADI 6139)

§3º A empresa que comercializar arma de fogo em território 
nacional é obrigada a comunicar a venda à autoridade competente, 
como também a manter banco de dados com todas as característi-
cas da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.

§4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e 
munições responde legalmente por essas mercadorias, ficando re-
gistradas como de sua propriedade enquanto não forem vendidas.

§5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições 
entre pessoas físicas somente será efetivada mediante autorização 
do Sinarm.

§6º A expedição da autorização a que se refere o §1º será con-
cedida, ou recusada com a devida fundamentação, no prazo de 30 
(trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento do interessado.

§7º O registro precário a que se refere o §4º prescinde do cum-
primento dos requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.

§8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III 
do caput deste artigo, na forma do regulamento, o interessado em 
adquirir arma de fogo de uso permitido que comprove estar auto-
rizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser 
adquirida. 



NOÇÕES GERAIS DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO

484

Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade 
em todo o território nacional, autoriza o seu proprietário a manter 
a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou do-
micílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de trabalho, 
desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabeleci-
mento ou empresa. 

§1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido 
pela Polícia Federal e será precedido de autorização do Sinarm.

§2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4º 
deverão ser comprovados periodicamente, em período não inferior 
a 3 (três) anos, na conformidade do estabelecido no regulamento 
desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma de 
Fogo. 

§3º O proprietário de arma de fogo com certificados de registro 
de propriedade expedido por órgão estadual ou do Distrito Federal 
até a data da publicação desta Lei que não optar pela entrega es-
pontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante o 
pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante 
a apresentação de documento de identificação pessoal e compro-
vante de residência fixa, ficando dispensado do pagamento de taxas 
e do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a 
III do caput do art. 4º desta Lei. (Prorrogação de prazo)

§4º Para fins do cumprimento do disposto no §3º deste artigo, 
o proprietário de arma de fogo poderá obter, no Departamento de 
Polícia Federal, certificado de registro provisório, expedido na rede 
mundial de computadores - internet, na forma do regulamento e 
obedecidos os procedimentos a seguir:

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, 
com validade inicial de 90 (noventa) dias; e

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Fe-
deral do certificado de registro provisório pelo prazo que estimar 
como necessário para a emissão definitiva do certificado de registro 
de propriedade.

§5º Aos residentes em área rural, para os fins do disposto no 
caput deste artigo, considera-se residência ou domicílio toda a ex-
tensão do respectivo imóvel rural. (Incluído pela Lei nº 13.870, de 
2019)

CAPÍTULO III
DO PORTE

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território 
nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para:

I – os integrantes das Forças Armadas;
II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V 

do caput do art. 144 da Constituição Federal e os da Força Nacional 
de Segurança Pública (FNSP); (Redação dada pela Lei nº 13.500, de 
2017)

III – os integrantes das guardas municipais e dos Municípios, 
nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei; (Expres-
sões declaradas inconstitucionais pela ADIN 5538) (Vide ADIN 
5948) (Vide ADC 38) (Vide expressões declaradas inconstitucionais)
IV -(Declarado inconstitucional pela ADIN 5538) (Vide ADIN 5948) 
(Vide ADC 38) (Vide expressões deckaradas inconstitucionais)

V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligên-
cia e os agentes do Departamento de Segurança do Gabinete de 
Segurança Institucional da Presidência da República; (Vide Decreto 
nº 9.685, de 2019)

VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, 
e no art. 52, XIII, da Constituição Federal;

VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas 
prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as guardas por-
tuárias;

VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de va-
lores constituídas, nos termos desta Lei;

IX – para os integrantes das entidades de desporto legalmente 
constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de armas 
de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que 
couber, a legislação ambiental.

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do 
Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e 
Analista Tributário.

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da 
Constituição Federal e os Ministérios Públicos da União e dos Es-
tados, para uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais 
que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na 
forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Jus-
tiça - CNJ e pelo Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 

§1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput 
deste artigo terão direito de portar arma de fogo de propriedade 
particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, 
mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com 
validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, 
II, V e VI.

§1º-A (Revogado pela Lei nº 11.706, de 2008)
§1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas 

prisionais poderão portar arma de fogo de propriedade particular 
ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo 
fora de serviço, desde que estejam: (Incluído pela Lei nº 12.993, 
de 2014)

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva; (Incluído pela 
Lei nº 12.993, de 2014)

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; 
e (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle 
interno. (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)

§1º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)
§2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes 

das instituições descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste ar-
tigo está condicionada à comprovação do requisito a que se refere 
o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições estabelecidas 
no regulamento desta Lei.

§3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas 
municipais está condicionada à formação funcional de seus in-
tegrantes em estabelecimentos de ensino de atividade policial, à 
existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 
condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a su-
pervisão do Ministério da Justiça.

§4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e 
estaduais e do Distrito Federal, bem como os militares dos Estados 
e do Distrito Federal, ao exercerem o direito descrito no art. 4º, 
ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 
do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.

§5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cin-
co) anos que comprovem depender do emprego de arma de fogo 
para prover sua subsistência alimentar familiar será concedido pela 
Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para 
subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 
1 (um) ou 2 (dois) canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 
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16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a efetiva necessi-
dade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes 
documentos: 

I - documento de identificação pessoal; (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

II - comprovante de residência em área rural; e (Incluído pela 
Lei nº 11.706, de 2008)

III - atestado de bons antecedentes. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

§6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma 
de fogo, independentemente de outras tipificações penais, respon-
derá, conforme o caso, por porte ilegal ou por disparo de arma de 
fogo de uso permitido. 

§7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que 
integram regiões metropolitanas será autorizado porte de arma de 
fogo, quando em serviço. 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das em-
presas de segurança privada e de transporte de valores, consti-
tuídas na forma da lei, serão de propriedade, responsabilidade e 
guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas 
quando em serviço, devendo essas observar as condições de uso 
e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o 
certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polí-
cia Federal em nome da empresa.

§1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de se-
gurança privada e de transporte de valores responderá pelo crime 
previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, sem prejuízo das 
demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocor-
rência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo 
ou outras formas de extravio de armas de fogo, acessórios e muni-
ções que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e quatro) 
horas depois de ocorrido o fato.

§2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá 
apresentar documentação comprobatória do preenchimento dos 
requisitos constantes do art. 4º desta Lei quanto aos empregados 
que portarão arma de fogo.

§3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste 
artigo deverá ser atualizada semestralmente junto ao Sinarm.

Art. 7º-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das 
instituições descritas no inciso XI do art. 6º serão de propriedade, 
responsabilidade e guarda das respectivas instituições, somente 
podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar 
as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão 
competente, sendo o certificado de registro e a autorização de por-
te expedidos pela Polícia Federal em nome da instituição. (Incluído 
pela Lei nº 12.694, de 2012)

§1º A autorização para o porte de arma de fogo de que trata 
este artigo independe do pagamento de taxa. (Incluído pela Lei nº 
12.694, de 2012)

§2º O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público 
designará os servidores de seus quadros pessoais no exercício de 
funções de segurança que poderão portar arma de fogo, respeita-
do o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de 
servidores que exerçam funções de segurança. (Incluído pela Lei nº 
12.694, de 2012)

§3º O porte de arma pelos servidores das instituições de que 
trata este artigo fica condicionado à apresentação de documenta-
ção comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do 
art. 4º desta Lei, bem como à formação funcional em estabeleci-

mentos de ensino de atividade policial e à existência de mecanis-
mos de fiscalização e de controle interno, nas condições estabeleci-
das no regulamento desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)

§4º A listagem dos servidores das instituições de que trata este 
artigo deverá ser atualizada semestralmente no Sinarm. (Incluído 
pela Lei nº 12.694, de 2012)

§5º As instituições de que trata este artigo são obrigadas a re-
gistrar ocorrência policial e a comunicar à Polícia Federal eventual 
perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de armas de fogo, 
acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 
24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato. (Incluído pela 
Lei nº 12.694, de 2012)

Art. 8º As armas de fogo utilizadas em entidades desportivas 
legalmente constituídas devem obedecer às condições de uso e de 
armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, respondendo 
o possuidor ou o autorizado a portar a arma pela sua guarda na 
forma do regulamento desta Lei.

Art. 9º Compete ao Ministério da Justiça a autorização do porte 
de arma para os responsáveis pela segurança de cidadãos estran-
geiros em visita ou sediados no Brasil e, ao Comando do Exército, 
nos termos do regulamento desta Lei, o registro e a concessão de 
porte de trânsito de arma de fogo para colecionadores, atiradores 
e caçadores e de representantes estrangeiros em competição inter-
nacional oficial de tiro realizada no território nacional.

Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso per-
mitido, em todo o território nacional, é de competência da Polícia 
Federal e somente será concedida após autorização do Sinarm.

§1º A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida 
com eficácia temporária e territorial limitada, nos termos de atos 
regulamentares, e dependerá de o requerente:

I – demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de ati-
vidade profissional de risco ou de ameaça à sua integridade física; 
(Vide ADI 6139)

II – atender às exigências previstas no art. 4º desta Lei;
III – apresentar documentação de propriedade de arma de 

fogo, bem como o seu devido registro no órgão competente.
§2º A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste ar-

tigo, perderá automaticamente sua eficácia caso o portador dela 
seja detido ou abordado em estado de embriaguez ou sob efeito de 
substâncias químicas ou alucinógenas.

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constan-
tes do Anexo desta Lei, pela prestação de serviços relativos:

I – ao registro de arma de fogo;
II – à renovação de registro de arma de fogo;
III – à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;
IV – à expedição de porte federal de arma de fogo;
V – à renovação de porte de arma de fogo;
VI – à expedição de segunda via de porte federal de arma de 

fogo.
§1º Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manu-

tenção das atividades do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando 
do Exército, no âmbito de suas respectivas responsabilidades.

§2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo 
as pessoas e as instituições a que se referem os incisos I a VII e X e 
o §5º do art. 6º desta Lei.

Art. 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as con-
dições do credenciamento de profissionais pela Polícia Federal para 
comprovação da aptidão psicológica e da capacidade técnica para o 
manuseio de arma de fogo



NOÇÕES GERAIS DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO

486

§1º Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado 
pelo psicólogo não poderá exceder ao valor médio dos honorários 
profissionais para realização de avaliação psicológica constante do 
item 1.16 da tabela do Conselho Federal de Psicologia.

§2º Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado 
pelo instrutor de armamento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 
(oitenta reais), acrescido do custo da munição.

§3º A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§1º e 
2º deste artigo implicará o descredenciamento do profissional pela 
Polícia Federal.

CAPÍTULO IV
DOS CRIMES E DAS PENAS

Posse irregular de arma de fogo de uso permitido
Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, aces-

sório ou munição, de uso permitido, em desacordo com determina-
ção legal ou regulamentar, no interior de sua residência ou depen-
dência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o 
titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa:

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
Omissão de cautela
Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impe-

dir que menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa portadora de defici-
ência mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse 
ou que seja de sua propriedade:

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou 

diretor responsável de empresa de segurança e transporte de valo-
res que deixarem de registrar ocorrência policial e de comunicar à 
Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 
arma de fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda, 
nas primeiras 24 (vinte quatro) horas depois de ocorrido o fato.

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido
Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depó-

sito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, reme-
ter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessó-
rio ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, 

salvo quando a arma de fogo estiver registrada em nome do agente. 
(Vide Adin 3.112-1)

Disparo de arma de fogo
Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar 

habitado ou em suas adjacências, em via pública ou em direção a 
ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática de 
outro crime:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável. 

(Vide Adin 3.112-1)
Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito
Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em 

depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, 
remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, 
acessório ou munição de uso restrito, sem autorização e em de-
sacordo com determinação legal ou regulamentar: (Redação dada 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

§1º Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

I – suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de 
identificação de arma de fogo ou artefato;

II – modificar as características de arma de fogo, de forma a 
torná-la equivalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito ou 
para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir a erro autorida-
de policial, perito ou juiz;

III – possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou 
incendiário, sem autorização ou em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar;

IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de 
fogo com numeração, marca ou qualquer outro sinal de identifica-
ção raspado, suprimido ou adulterado;

V – vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, 
arma de fogo, acessório, munição ou explosivo a criança ou ado-
lescente; e

VI – produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou 
adulterar, de qualquer forma, munição ou explosivo.

§2º Se as condutas descritas no caput e no §1º deste artigo 
envolverem arma de fogo de uso proibido, a pena é de reclusão, de 
4 (quatro) a 12 (doze) anos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Comércio ilegal de arma de fogo
Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, 

ter em depósito, desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, 
expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio 
ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de 
fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§1º Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito 
deste artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação 
ou comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em resi-
dência. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§2º Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de 
fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com 
a determinação legal ou regulamentar, a agente policial disfarçado, 
quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta cri-
minal preexistente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Tráfico internacional de arma de fogo
Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do ter-

ritório nacional, a qualquer título, de arma de fogo, acessório ou 
munição, sem autorização da autoridade competente:

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 16 (dezesseis) anos, e multa. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou en-
trega arma de fogo, acessório ou munição, em operação de impor-
tação, sem autorização da autoridade competente, a agente poli-
cial disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis 
de conduta criminal preexistente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumen-
tada da metade se a arma de fogo, acessório ou munição forem de 
uso proibido ou restrito.

Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, a 
pena é aumentada da metade se: (Redação dada pela Lei nº 13.964, 
de 2019)
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NOÇÕES GERAIS DE DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA

DIREITOS HUMANOS – CONCEITO E EVOLUÇÃO 
HISTÓRICA

Os direitos humanos são um conjunto de princípios e normas 
que visam garantir a dignidade, a liberdade e a igualdade de todos 
os seres humanos. Este texto abordará o conceito, o surgimento, a 
evolução histórica, a classificação e as características dos direitos 
humanos.

— Conceito
Direitos humanos são os direitos inerentes a todos os seres 

humanos, independentemente de raça, sexo, nacionalidade, etnia, 
idioma, religião ou qualquer outra condição. Eles são universais, 
inalienáveis e indivisíveis.

— Surgimento e Evolução Histórica

Antiguidade e Idade Média
Embora o conceito moderno de direitos humanos seja relati-

vamente recente, ideias semelhantes podem ser rastreadas até as 
filosofias antigas e as leis religiosas.

Iluminismo
O Iluminismo europeu forneceu o terreno fértil para o desen-

volvimento do conceito de direitos humanos, com filósofos como 
John Locke e Voltaire defendendo princípios de liberdade e igual-
dade.

Declaração Universal dos Direitos Humanos
Adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 1948, 

esta declaração marcou um momento crucial na história dos direi-
tos humanos, estabelecendo um padrão global de direitos que to-
dos os seres humanos deveriam desfrutar.

— Classificação

Direitos Civis e Políticos
Esses direitos incluem liberdade de expressão, direito a um jul-

gamento justo e direitos de voto. Eles são frequentemente conside-
rados os “primeiros” direitos humanos.

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais
Esses direitos abrangem questões como educação, saúde e 

bem-estar social. Eles são por vezes considerados “segundos” di-
reitos humanos, embora essa classificação seja cada vez mais con-
testada.

— Características

Universalidade
Os direitos humanos são universais, aplicando-se a todos os 

seres humanos, independentemente de qualquer característica in-
dividual.

Inalienabilidade
Esses direitos não podem ser retirados ou renunciados, exceto 

em circunstâncias específicas e de acordo com o devido processo 
legal.

Indivisibilidade
Os direitos humanos são indivisíveis e interdependentes, o que 

significa que a negação de um direito afeta o gozo de outros.

Os direitos humanos são um pilar fundamental para a constru-
ção de sociedades justas e igualitárias. Eles têm suas raízes em dife-
rentes tradições filosóficas e culturais, mas encontraram expressão 
universal na Declaração Universal dos Direitos Humanos. Compre-
ender seu conceito, origem, evolução e características é essencial 
para qualquer discussão séria sobre justiça social e dignidade hu-
mana.

ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO

O conceito de Estado Democrático de Direito é fundamental 
para a compreensão e aplicação dos Direitos Humanos em um con-
texto contemporâneo. Este modelo de organização política e jurídi-
ca representa a base sobre a qual são estruturadas as sociedades 
modernas que buscam a justiça, a igualdade e a dignidade humana. 
O Estado Democrático de Direito não apenas regula a conduta do 
poder estatal, mas também garante a proteção e a promoção dos 
direitos fundamentais, assegurando que todos os cidadãos sejam 
tratados com respeito e equidade. Neste texto, exploraremos como 
o Estado Democrático de Direito se relaciona com os Direitos Hu-
manos, destacando suas características essenciais, seu impacto na 
sociedade e os desafios para sua implementação plena.

A Essência do Estado Democrático de Direito
O Estado Democrático de Direito é uma concepção de governo 

onde a soberania popular, a separação dos poderes e a legalidade 
são princípios basilares. Sua essência reside na subordinação do Es-
tado à lei, na existência de normas jurídicas que limitam o exercício 
do poder e na proteção dos direitos e liberdades fundamentais. Em 
uma democracia, o poder é exercido em nome do povo, sendo este 
o titular do poder soberano. A separação dos poderes — Executivo, 
Legislativo e Judiciário — é outro pilar crucial, garantindo que não 
haja concentração de poder e possibilitando um sistema de freios 
e contrapesos.
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No contexto dos Direitos Humanos, o Estado Democrático de 
Direito assegura que as leis e políticas públicas sejam elaboradas, 
implementadas e interpretadas de maneira a respeitar os direitos 
fundamentais. As constituições democráticas geralmente incorpo-
ram catálogos de direitos que refletem os princípios dos Direitos 
Humanos, como a dignidade da pessoa humana, a igualdade peran-
te a lei e o devido processo legal. Além disso, o Estado Democrático 
de Direito impõe a responsabilidade do Estado de proteger os indi-
víduos contra abusos, sejam eles cometidos por agentes estatais ou 
por terceiros.

A Proteção dos Direitos Humanos no Estado Democrático de 
Direito

A proteção dos Direitos Humanos em um Estado Democrático 
de Direito é garantida através de vários mecanismos institucionais e 
jurídicos. As constituições democráticas, por exemplo, geralmente 
consagram os direitos e garantias fundamentais, que servem como 
limite ao poder do Estado. Além disso, os tratados internacionais de 
Direitos Humanos, quando incorporados ao ordenamento jurídico 
interno, passam a integrar esse sistema de proteção, obrigando o 
Estado a cumpri-los.

Outro aspecto crucial é a independência do Judiciário, que deve 
atuar como guardião dos direitos fundamentais, garantindo que as 
leis sejam aplicadas de maneira justa e que os direitos dos cidadãos 
sejam efetivamente protegidos. Os tribunais têm o poder de revisar 
atos dos outros poderes, anulando aqueles que violem os direitos 
fundamentais. Esse mecanismo de controle de constitucionalidade 
é vital para a manutenção do Estado Democrático de Direito e para 
a proteção dos Direitos Humanos.

Além disso, as instituições democráticas, como o Ministério Pú-
blico e as Defensorias Públicas, desempenham um papel essencial 
na promoção e defesa dos Direitos Humanos, oferecendo proteção 
legal e apoio a grupos vulneráveis e minorias. Esses órgãos têm a 
responsabilidade de assegurar que as políticas públicas estejam 
alinhadas com os princípios dos Direitos Humanos e que o Estado 
cumpra seu dever de proteção.

O Estado Democrático de Direito e os Desafios Contemporâ-
neos

Embora o Estado Democrático de Direito seja uma estrutura 
sólida para a proteção dos Direitos Humanos, enfrenta diversos de-
safios na prática. Em muitos países, há tensões entre a necessida-
de de segurança nacional e a proteção dos direitos fundamentais, 
especialmente em contextos de terrorismo e criminalidade organi-
zada. Essas situações frequentemente levam à adoção de medidas 
excepcionais que podem comprometer a garantia dos Direitos Hu-
manos, como a suspensão de liberdades individuais e o uso exces-
sivo da força.

Outro desafio é a corrupção, que mina a confiança nas institui-
ções democráticas e enfraquece o Estado de Direito. A corrupção 
sistêmica pode levar à impunidade, à violação dos direitos dos cida-
dãos e à desigualdade social. Além disso, a globalização e as crises 
econômicas também representam obstáculos, criando desigualda-
des e tensões sociais que podem enfraquecer os mecanismos de 
proteção dos Direitos Humanos.

A crise das democracias liberais em várias partes do mundo, 
com o surgimento de governos autoritários e populistas, também 
põe em risco o Estado Democrático de Direito. Tais regimes tendem 

a desrespeitar a separação de poderes, a liberdade de imprensa e a 
independência do Judiciário, elementos essenciais para a proteção 
dos Direitos Humanos.

O Papel da Educação e da Sociedade Civil
A educação em Direitos Humanos é fundamental para o forta-

lecimento do Estado Democrático de Direito. Ela deve ser incorpo-
rada nos currículos escolares e universitários para que as futuras 
gerações compreendam a importância dos direitos fundamentais e 
saibam como exercê-los e defendê-los. A conscientização da socie-
dade sobre seus direitos e deveres é essencial para o desenvolvi-
mento de uma cultura democrática robusta e participativa.

A sociedade civil também desempenha um papel crucial na 
defesa do Estado Democrático de Direito. Organizações não gover-
namentais, movimentos sociais e defensores de Direitos Humanos 
atuam como vigilantes do governo, monitorando a atuação estatal 
e denunciando abusos. A pressão da sociedade civil é muitas vezes 
o catalisador para mudanças legislativas e políticas que fortalecem 
a proteção dos Direitos Humanos.

O Estado Democrático de Direito é a espinha dorsal da pro-
teção dos Direitos Humanos. Ele assegura que o poder do Estado 
seja exercido dentro dos limites da lei, em respeito aos direitos e 
liberdades fundamentais. No entanto, a efetivação desse modelo 
enfrenta desafios significativos, que exigem vigilância constante, 
tanto por parte das instituições quanto da sociedade civil. Apenas 
através da educação, da participação cidadã e do fortalecimento 
das instituições democráticas é possível garantir a continuidade e 
o aprimoramento do Estado Democrático de Direito, assegurando a 
proteção plena dos Direitos Humanos para todos.

DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

Os Direitos Humanos correspondem a uma disciplina e a um 
ramo de extrema importância e relevância no Direito, não só pelos 
seus princípios e precedentes normativos, mas por sua especificida-
de e a aplicabilidade, sobretudo no Brasil, ante as obrigações assu-
midas pelo Estado brasileiro no plano internacional e toda a com-
plexidade que a temática envolve na atualidade. Ao nascer, todo ser 
humano é livre, mas adquire direitos e deveres para a posteridade, 
dentre eles, diversos intrínsecos ao exercício e manutenção de sua 
própria dignidade.

— Definição dos Direitos Humanos

O conceito de direitos humanos
“Os direitos humanos consistem em um conjunto de direitos 

considerado indispensável para uma vida humana pautada na liber-
dade, igualdade e dignidade. Os direitos humanos são os direitos 
essenciais e indispensáveis à vida digna” (RAMOS, 2020, p. 24). 

Os Direitos Humanos são, portanto, direitos naturais de todos 
os homens, como aspectos essenciais da condição humana. Assim 
como as normas universais de reconhecimento e proteção, a ex-
pressão “direitos humanos” indica aquilo que é inerente à própria 
existência do homem e não há um rol predeterminado desse con-
junto mínimo de direitos essenciais.
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Dignidade Da Pessoa Humana

A dignidade é uma característica humana sentida e criada pelo 
homem; por ele desenvolvida e estudada, existindo desde os pri-
mórdios da humanidade, mas só nos últimos séculos passou a ser 
percebida e protegida plenamente. O reconhecimento e a proteção 
da dignidade da pessoa humana pelo Direito é resultado da evolu-
ção do pensamento humano.

Atualmente, o avanço do nosso ordenamento jurídico, prin-
cipalmente de nossa Direito Constitucional é resultado, em parte, 
da afirmação dos direitos fundamentais como núcleo da proteção 
da dignidade da pessoa e da visão de que a Constituição é o local 
adequado para positivar normas asseguradoras dessas pretensões.

Assim, o princípio da dignidade da pessoa humana, ao qual se 
reporta a ideia democrática, como um dos fundamentos do Esta-
do de Direito Democrático, torna-se o elemento referencial para a 
interpretação e aplicação das normas jurídicas. O ser humano em 
qualquer circunstância não pode ser tratado como um simples ob-
jeto. É detentor de garantias e proteção, sendo, deste modo, indis-
sociável a dignidade dos direitos fundamentais. É o que se pode 
denominar aspecto pragmático-constitucional – relação entre os 
direitos fundamentais e a dignidade da pessoa humana na ordem 
constitucional.

A tríade Dignidade, Direitos Fundamentais e Constituição é a 
diretriz da conduta estatal e particular, porquanto se trata do con-
junto fundante da ordem jurídica como um todo. Conclui-se que 
os direitos fundamentais são a concretização da dignidade humana 
dentro da ordem constitucional; concretização esta que é eviden-
ciada sob o aspecto de informadora de todo o ordenamento jurí-
dico.

O direitos fundamentais foram alçados à condição de princípios 
constitucionais devido ao reconhecimento da importância dos va-
lores que encerram. A compreensão dessa posição principiológica 
é relevante para o estabelecimento oportuno da conexão entre os 
direitos fundamentais e a missão a eles delegada de transmutar-se 
em sustento da condição digna.

A relação entre direitos fundamentais e dignidade da pessoa 
humana é das mais íntimas. É certo que a vida digna se consagra 
com tais garantias provedoras. A vivência digna vai além da simples 
relação com os direitos humanos relativos às liberdades individuais 
ou aos direitos sociais. É óbvio que a ausência de direitos dessa na-
tureza importa em constatação mais perceptível de violação e usur-
pação da condição intrínseca de ser humano. Contudo, não se pode 
olvidar que todos e não apenas alguns dos direitos fundamentais 
configuram-se em instrumentos assecuratórios da dignidade do ser 
humano.

Teoria das gerações dos direitos

1ª geração ou dimensão: direitos civis e políticos: direito à 
vida, à liberdade, à propriedade, à segurança e à igualdade, volta-
dos à tutela das liberdades públicas. Expressam poderes de agir, re-
conhecidos e protegidos pela ordem jurídica a todos os seres huma-
nos, independentemente da ingerência do estado, correspondendo 
ao status negativo (negativus ou libertatis) da Teoria de Jellinek, em 
que ao indivíduo é reconhecida uma esfera individual de liberdade 
imune à intervenção estatal;

2ª geração ou dimensão: direitos sociais, econômicos e cul-
turais: direitos de cunho positivo, que exigem prestações positivas 
do Estado para a realização da justiça social e do bem-estar social, 

além das liberdades sociais: liberdade de sindicalização, direito de 
greve e direitos trabalhistas. São pretensões do indivíduo ou do 
grupo ante o Estado, exigindo a sua intervenção para atendimento 
das necessidades do indivíduo, correspondendo ao status positivo 
(positivus ou civitatis) da Teoria de Jellinek: ao indivíduo é possível 
exigir do Estado determinadas prestações positivas;

3ª geração ou dimensão: direitos de solidariedade ou de fra-
ternidade: direito ao meio-ambiente ecologicamente equilibrado, à 
segurança, à paz, à solidariedade universal, ao desenvolvimento, à 
comunicação e à autodeterminação dos povos. Não têm por finali-
dade a liberdade ou igualdade individual, mas preservar a própria 
existência do grupo. Destinam-se à proteção do homem em coleti-
vidade social, sendo de titularidade difusa ou coletiva;

4ª geração ou dimensão: direitos de globalização e universa-
lização: direito à democracia direta, ao pluralismo, à informação e 
os direitos relacionados à biotecnologia. Constituem a base de le-
gitimação de uma possível globalização política e concretização da 
sociedade universal e aberta do futuro.

José Adércio Leite Sampaio, com reservas no sentido de que, 
em função do multiplicado mundo das necessidades, encontramos 
as quatro gerações, de alguma forma, presentes, e atentos a uma 
mescla de tempo de surgimento com a estrutura dos direitos, ad-
mite a classificação dos direitos fundamentais em gerações: a dos 
direitos civis e políticos – respondem a necessidades de liberdade 
e participação máximas com igualdade e solidariedade mínimas, 
projetadas em direitos mais nacionais que internacionais; a dos di-
reitos sociais, econômicos e culturais, como projeções de igualdade 
máxima, participação, liberdade e solidariedade mínimas, promovi-
dos tanto no plano interno quanto internacional; a dos direitos de 
fraternidade pressupõem máximas solidariedade, igualdade, liber-
dade e participação. São os direitos de síntese: paz, desenvolvimen-
to, meio ambiente ecologicamente equilibrado, biodireitos, direitos 
virtuais e comunicacionais, as minorias, a mulher, a criança, o idoso 
e os portadores de necessidades especiais.

5ª geração ou dimensão: direito à paz. Trata-se de concepção 
intelectual defendida por Paulo Bonavides, após os atentados de 11 
de setembro. Há quem defenda, no entanto que essa dimensão dos 
direitos humanos se referiria aos direitos virtuais, cibernéticos etc.

— Cidadania
Um traço marcante da sociedade brasileira oriundo do perío-

do varguista foi o que ficou conhecido como a cidadania regulada, 
isto é, eram cidadãos, de fato, os indivíduos incluídos no mercado 
formal de trabalho, portadores da carteira de trabalho e sindicali-
zados, havia, e ainda há, apenas um sindicato por categoria numa 
base territorial, o que lhes dava acesso a certos direitos, como os 
serviços da previdência. Ficavam fora desse ‘guarda-chuva’ da ci-
dadania os trabalhadores rurais, a ampla maioria, e os do mercado 
informal.

Cidadania Regulada, é o conceito de cidadania cujas raízes en-
contram-se, não em um código de valores políticos, mas em um 
sistema de estratificação ocupacional, e que, ademais, tal sistema 
de estratificação ocupacional é definido por norma legal. Em outras 
palavras, são cidadãos todos aqueles membros da comunidade que 
se encontram localizados em qualquer uma das ocupações reco-
nhecidas e definidas em lei.

Ao priorizar o desenvolvimento do País através da industriali-
zação, Vargas também diferenciou os trabalhadores urbanos, atri-
buindo-lhes os direitos de cidadania. 
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Esse conceito relaciona-se também com o papel da Adminis-
tração Pública no período, uma vez que envolve a atuação do Mi-
nistério do Trabalho, emissor das carteiras de trabalho e da carta 
sindical, permissão de atuação aos sindicatos, e da burocracia dos 
Institutos de Aposentadoria e Pensões (IAPs), responsáveis pelos 
serviços e benefícios estabelecidos pela política social do governo.

A regulamentação das profissões, a carteira profissional e o sin-
dicato público são os três parâmetros dentro dos quais é definida a 
cidadania naquele período.

A Constituição em vigor no Brasil, promulgada em 5 de outu-
bro de 1988, é considerada muito extensa, muito detalhada; por 
outro lado, passou para a história como a Constituição Cidadã, nas 
palavras de Ulysses Guimarães. O detalhamento se deve ao fato de 
a Constituição ter resultado de amplas negociações na Assembleia 
Nacional Constituinte, em que a representação partidária ficou 
muito fragmentada, não havendo nenhuma força política realmen-
te hegemônica.

A ausência dessa hegemonia ideológica ou partidária levou 
as negociações às minúcias e à manutenção de dispositivos que 
exigiam regulamentação posterior. Além disso, com o País marca-
do pela dura experiência do autoritarismo militar, os constituintes 
queriam que todos os artigos que assegurassem as instituições de-
mocráticas e os direitos de cidadania fossem mantidos.

A Universalização dos Direitos de Cidadania
Outro processo relacionado à busca pela democratização e 

também resultante da Constituição foi a universalização de alguns 
serviços sociais, principalmente num primeiro momento, a saúde 
pública, antes restrita aos trabalhadores do mercado formal, tendo 
como diretrizes a descentralização e a participação dos usuários. A 
luta pela universalização dos direitos de cidadania significa a rup-
tura com a ‘cidadania regulada’ anteriormente mencionada, pois 
implica o acesso de todos os cidadãos, sem qualquer restrição, aos 
direitos de cidadania, como decorrência do mero nascimento em 
território nacional, no espírito do Estado de Bem-Estar Social.

Em outras palavras, com a redemocratização percebe-se a ne-
cessidade de o País conquistar um estatuto de cidadania compatível 
com a democracia liberal em construção, que ampliasse a noção 
restrita herdada do governo Vargas. Naquele período, o fato de pelo 
menos os trabalhadores do setor formal da economia terem se tor-
nado portadores de direitos foi sem dúvida um avanço importante, 
mas, sob a égide da redemocratização, a sociedade passou a reivin-
dicar que esses direitos fossem acessados por todos, sem distinção.

Mais do que ganhos clientelistas, mais do que acesso a direitos 
oriundos da posição no mercado formal de trabalho, a sociedade 
brasileira aspira, nesse momento, por uma cidadania plena, sem 
restrições. Em um país com desigualdades sociais e regionais como 
o Brasil, torna-se crucial que as políticas públicas, e mais especifi-
camente as políticas sociais, sejam bem concebidas e bem imple-
mentadas.

Na Nova República (Período inaugurado em 1985 com a eleição 
de Tancredo Neves para presidente, findo o mandato do general 
João Figueiredo, quinto e último presidente militar, o País estava 
saindo de um regime autocrático autoritário, de exceção, e a socie-
dade vinha expressando claramente seu desejo de conquistar a de-
mocracia com a campanha da anistia aos presos políticos do regime 
militar no final dos anos 1970 e a campanha Diretas Já, pela eleição 
direta para presidente em 1984.

Havia tal preocupação, e tanto a municipalização quanto a uni-
versalização de direitos resultam do desejo de consolidar a demo-
cracia plena no País, o que significa a inclusão dos direitos sociais 
no conjunto dos direitos de cidadania; em outras palavras, naquele 
momento repetia-se muito o tema da necessidade do resgate da 
dívida social herdada do regime militar.

A luta pelo Sistema Único de Saúde (SUS) é um claro exemplo 
desse esforço e significava um passo para a desregulação da cidada-
nia em direção a uma concepção mais universal e plena dela.

A Dimensão Participativa da Democracia
O marco fundador da democracia no Brasil contemporâneo, do 

qual partiu nosso estudo, foi a Constituição de 1988. As instituições 
então criadas carregam o traço da busca pela consolidação da de-
mocracia no País, como vimos com a descentralização, o formato do 
nosso federalismo e a desregulação da cidadania através da univer-
salização dos direitos dos cidadãos.

Além de consolidar no País a Democracia Liberal, com todos os 
seus cânones, como os mecanismos de representação, foram cria-
dos dispositivos constitucionais que instituem a Democracia Partici-
pativa. Em todo o texto constitucional estão previstos mecanismos 
que asseguram a participação popular na gestão pública, na formu-
lação e controle das políticas, na defesa dos direitos humanos e na 
aplicação dos recursos.

Trata-se de um novo paradigma do Estado Democrático, cuja 
realização exige a mudança da cultura política brasileira, rompen-
do com a tradição autocrática, patrimonialista e de desigualdades 
sociais, ainda presentes na vida nacional. É uma mudança conside-
rável, a maior conquista política da sociedade brasileira contempo-
rânea.

O processo de mudanças não é linear e progressivo, muitas ve-
zes as conquistas combinam-se com os traços do passado. De qual-
quer forma, o País avançou muito nos 25 anos desde a promulgação 
da Constituição Cidadã e é hoje um dos países com o maior número 
de práticas participativas.

A Constituição criou três instrumentos de participação direta 
dos cidadãos nas deliberações públicas, nos três níveis de governo, 
federal, estadual e municipal, a saber: o plebiscito, o referendo e as 
leis de iniciativa popular.

Democracia

Democracia é o regime político em que a so-
berania é exercida pelo povo. Os cidadãos são 
os detentores do poder e confiam parte desse 

poder ao Estado para que possa organizar a 
sociedade.

Poliarquia

Poliarquia é um conceito que surgiu no 
âmbito da ciência política americana, criado 
por Robert Dahl para designar a forma e o 

modo como funcionam os regimes democrá-
ticos dos países ocidentais desenvolvidos (ou 

industrializados).

Cidadania

Juridicamente, cidadão é o indivíduo no gozo 
dos direitos civis e políticos de um Estado. Em 
um conceito mais amplo, cidadania quer dizer 

a qualidade de ser cidadão, e consequente-
mente sujeito de direitos e deveres.


